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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1687/2006 DA COMISSÃO

de 15 de Novembro de 2006

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortíco-
las (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela Co-
missão dos valores forfetários de importação dos países
terceiros, relativamente aos produtos e períodos que
especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Novembro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Novembro de 2006.

Pela Comissão
Jean-Luc DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 386/2005
(JO L 62 de 9.3.2005, p. 3).



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 15 de Novembro de 2006, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 71,2
204 37,3
999 54,3

0707 00 05 052 114,5
204 65,9
628 196,3
999 125,6

0709 90 70 052 118,2
204 132,8
999 125,5

0805 20 10 204 86,5
999 86,5

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70,
0805 20 90

052 65,4
092 17,6
400 86,5
528 40,7
999 52,6

0805 50 10 052 52,6
388 62,4
528 37,8
999 50,9

0806 10 10 052 114,7
388 229,6
508 265,8
999 203,4

0808 10 80 096 29,0
388 88,8
400 104,6
404 100,1
720 70,3
800 140,1
999 88,8

0808 20 50 052 113,3
400 216,1
720 39,3
999 122,9

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 750/2005 da Comissão (JO L 126 de 19.5.2005, p. 12). O código «999»
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 1688/2006 DA COMISSÃO

de 15 de Novembro de 2006

que derroga o Regulamento (CE) n.o 2375/2002 no que diz respeito a determinados certificados de
importação emitidos a título da fracção n.o 4 do subcontingente III, no âmbito dos contingentes

pautais para a importação de trigo mole com excepção do da qualidade alta

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
n.o 1 do artigo 12.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 2375/2002 da Comissão, de 27
de Dezembro de 2002, relativo à abertura e modo de
gestão dos contingentes pautais comunitários de trigo
mole, com excepção do da qualidade alta, proveniente
de países terceiros (2) estabelece três subcontingentes
para diferentes origens. O subcontingente III diz respeito
aos países terceiros, com excepção dos Estados Unidos da
América e do Canadá e está dividido em quatro fracções
trimestrais. A fracção n.o 4 corresponde ao período de
1 de Outubro a 31 de Dezembro.

(2) Em aplicação do artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o
2375/2002, os certificados emitidos ao abrigo do refe-
rido regulamento são eficazes durante um período de
quarenta e cinco dias consecutivo à data da sua emissão
efectiva.

(3) Em aplicação do n.o 1, terceiro parágrafo, do artigo 5.o e
da alínea a) do artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o
2375/2002, o certificado de importação menciona um
único país de origem e só é válido para os produtos
originários desse país.

(4) A partir de 1 Outubro de 2006, os fluxos de importação
para a Comunidade de trigo mole originário da Ucrânia
foram perturbados pela introdução, por este país, de me-
didas de controlo e limitação das exportações. Em con-
sequência desse facto, os operadores poderiam ser impe-
didos, pelo menos parcialmente, de respeitar os compro-
missos assumidos relativamente aos certificados de im-
portação emitidos com indicação da Ucrânia como país
de origem.

(5) A fim de não prejudicar estes operadores e assegurar a
execução correcta deste contingente, convém introduzir
uma certa flexibilidade na utilização dos certificados emi-
tidos. Para o efeito, é conveniente, em derrogação do
Regulamento (CE) n.o 2375/2002, prolongar a eficácia
desses certificados até ao fim de 2006 e autorizar que
sejam utilizados para a importação de trigo mole origi-
nário de outros países terceiros diferentes da Ucrânia,
excluindo os Estados Unidos da América e o Canadá.

(6) Os certificados de importação emitidos para a importa-
ção de trigo mole com excepção do da qualidade alta
(código NC 1001 90 99) ao abrigo do subcontingente III
(número de ordem 09.4125) referido no artigo 3.o do
mesmo regulamento, a partir de 1 de Outubro de 2006,
deixam de ser eficazes a partir de 16 de Novembro de
2006. As alterações previstas no presente regulamento
devem, por conseguinte, ser aplicáveis com a maior bre-
vidade possível. O presente regulamento deve, portanto,
entrar em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial
da União Europeia.

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Em derrogação do artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o
2375/2002, o período de eficácia dos certificados de importa-
ção emitidos para a importação de trigo mole com excepção do
da qualidade alta (código NC 1001 90 99), ao abrigo do sub-
contingente III (número de ordem 09.4125) referido no artigo
3.o do mesmo regulamento, entre 1 de Outubro de 2006 e 16
de Novembro de 2006, e contendo na casa 8 a menção «Ucrâ-
nia» como país de origem, pode ser prolongado até 31 de
Dezembro de 2006, a pedido dos respectivos titulares. Para o
efeito, a autoridade que emitiu o certificado em questão anula-o
e substitui-o por um novo certificado cuja data-limite de eficácia
é 31 de Dezembro de 2006 ou prolonga a eficácia do certifi-
cado inicial até 31 de Dezembro de 2006.

Artigo 2.o

Em derrogação da alínea a) do artigo 9.o do Regulamento (CE)
n.o 2375/2002, os certificados de importação referidos no ar-
tigo 1.o do presente regulamento podem ser utilizados para a
importação de trigo mole originário de todos os países terceiros,
com exclusão dos Estados Unidos da América e do Canadá.
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(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 78. Regulamento alterado pelo Regu-
lamento (CE) n.o 1154/2005 da Comissão (JO L 187 de 19.7.2005,
p. 11).

(2) JO L 358 de 31.12.2002, p. 88. Regulamento com a última redac-
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 971/2006 (JO L 176
de 30.6.2006, p. 51).



Artigo 3.o

1. As declarações aduaneiras relativas às importações efectua-
das a coberto dos certificados de importação referidos no artigo
1.o contêm, na casa 44, a seguinte menção:

«Importação efectuada em aplicação do Regulamento (CE)
n.o 1688/2006 da Comissão».

2. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão por via
electrónica, até 15 de Fevereiro de 2007, as seguintes informa-
ções:

a) Quantidades (toneladas) de produtos importados a coberto
dos certificados de importação referidos no artigo 1.o;

b) Número e data de emissão do certificado ao abrigo do qual a
importação foi efectuada.

Artigo 4.o

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publica-
ção no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Novembro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1689/2006 DA COMISSÃO

de 15 de Novembro de 2006

relativo à emissão de certificados de exportação do sistema A3 no sector das frutas e produtos
hortícolas (tomates, laranjas, limões, uvas de mesa e maçãs)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2206/96 do Conselho,
de 28 de Outubro de 1996, que estabelece a organização
comum de mercado no sector das frutas e produtos hortíco-
las (1), nomeadamente, o n.o 3, terceiro parágrafo, do seu
artigo 35.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1579/2006 da Comissão (2)
abriu um concurso e fixa as taxas de restituição indica-
tivas e as quantidades indicativas dos certificados de ex-
portação do sistema A3 que podem ser emitidos.

(2) Face às propostas apresentadas, importa fixar as taxas
máximas de restituição e as percentagens de emissão
das quantidades relativas às propostas efectuadas ao nível
dessas taxas máximas.

(3) Em relação aos tomates, às laranjas, aos limões, às uvas
de mesa e às maçãs, a taxa máxima necessária para a
concessão de certificados até ao limite da quantidade
indicativa, para as quantidades propostas não é superior
a uma vez e meia a taxa de restituição indicativa,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que respeita aos tomates, às laranjas, aos limões, às uvas de
mesa e às maçãs, a taxa máxima de restituição e a percentagem
de emissão relativas ao concurso aberto pelo Regulamento (CE)
n.o 1579/2006 são fixadas no anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Novembro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Novembro de 2006.

Pela Comissão
Jean-Luc DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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(1) JO L 297 de 21.11.1996, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 47/2003 da Comissão
(JO L 7 de 11.1.2003, p. 64).

(2) JO L 291 de 21.10.2006, p. 5.



ANEXO

Emissão de certificados de exportação do sistema A3 no sector das frutas e produtos hortícolas (tomates,
laranjas, limões, uvas de mesa e maçãs)

Produto Taxa de restituição máxima
(EUR/t líquida)

Percentagem de emissão das quantidades
pedidas ao nível da taxa de restituição

máxima

Tomates — 100 %

Laranjas 40 100 %

Limões 60 100 %

Uvas de mesa — 100 %

Maçãs 35 100 %
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REGULAMENTO (CE) N.o 1690/2006 DA COMISSÃO

de 15 de Novembro de 2006

que fixa os direitos de importação no sector dos cereais aplicável a partir de 16 de Novembro de
2006

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1249/96 da Comissão,
de 28 de Junho de 1996, que estabelece as normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho no que res-
peita aos direitos de importação no sector dos cereais (2), e,
nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 2.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 10.o do Regulamento (CE) n.o 1784/2003 prevê
que, na importação dos produtos referidos no artigo 1.o
do mencionado regulamento, serão cobradas as taxas dos
direitos da pauta aduaneira comum; que, todavia, no que
respeita aos produtos referidos no n.o 2 do mesmo ar-
tigo, o direito de importação é igual ao preço de inter-
venção válido para esses produtos no momento da im-
portação, majorado de 55 % e diminuído do preço de
importação CIF aplicável à remessa em causa; este direito
não pode, no entanto, exceder a taxa dos direitos da
pauta aduaneira comum.

(2) Por força do n.o 3 do artigo 10.o do Regulamento (CE)
n.o 1784/2003, os preços de importação CIF são calcu-
lados com base nos preços representativos para os pro-
dutos em questão no mercado mundial.

(3) O Regulamento (CE) n.o 1249/96 estabeleceu as normas
de execução do Regulamento (CE) n.o 1784/2003 no que
respeita aos direitos de importação no sector dos cereais.

(4) Os direitos de importação são aplicáveis até que entre em
vigor o resultado de uma nova fixação.

(5) Para permitir o funcionamento normal do regime dos
direitos de importação, é conveniente utilizar para o cál-
culo destes últimos as taxas representativas do mercado
verificadas durante um período de referência.

(6) A aplicação do Regulamento (CE) n.o 1249/96 conduz a
fixar os direitos de importação em conformidade com o
anexo I do presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os direitos de importação no sector dos cereais referidos no
n.o 2 do artigo 10.o do Regulamento (CE) n.o 1784/2003 são
fixados no anexo I do presente regulamento com base nos
elementos constantes do anexo II.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Novembro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Novembro de 2006.

Pela Comissão
Jean-Luc DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 78. Regulamento alterado pelo Regu-
lamento (CE) n.o 1154/2005 da Comissão (JO L 187 de 19.7.2005,
p. 11).

(2) JO L 161 de 29.6.1996, p. 125. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1110/2003
(JO L 158 de 27.6.2003, p. 12).



ANEXO I

Direitos de importação dos produtos referidos no n.o 2 do artigo 10.o do Regulamento (CE) n.o 1784/2003
aplicáveis a partir de 16 de Novembro de 2006

Código NC Designação da mercadoria
Direito de importa-

ção (1)
(em EUR/t)

1001 10 00 Trigo duro de alta qualidade 0,00

de qualidade média 0,00

de qualidade baixa 0,00

1001 90 91 Trigo mole, para sementeira 0,00

ex 1001 90 99 Trigo mole de alta qualidade, com exclusão do trigo mole para sementeira 0,00

1002 00 00 Centeio 0,00

1005 10 90 Milho para sementeira, com exclusão do híbrido 8,24

1005 90 00 Milho, com exclusão do milho para sementeira (2) 8,24

1007 00 90 Sorgo de grão, com exclusão do híbrido destinado a sementeira 0,00

(1) No que respeita às mercadorias que chegam à Comunidade através do oceano Atlântico ou via canal do Suez [n.o 4 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96], o
importador pode beneficiar de uma diminuição dos direitos de:
— 3 EUR/t, se o porto de descarga se situar no Mediterrâneo,
— 2 EUR/t, se o porto de descarga se situar na Irlanda, no Reino Unido, na Dinamarca, na Estónia, na Letónia, na Lituânia, na Polónia, na Finlândia, na Suécia ou na

costa atlântica da Península Ibérica.
(2) O importador pode beneficiar de uma redução forfetária de 24 EUR/t, sempre que as condições estabelecidas no n.o 5 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96

estejam satisfeitas.

PTL 316/8 Jornal Oficial da União Europeia 16.11.2006



ANEXO II

Elementos de cálculo dos direitos

(2.11.2006-14.11.2006)

1) Médias para o período de referência referido no n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96:

Cotações em bolsa Minneapolis Chicago Minneapolis Minneapolis Minneapolis Minneapolis

Produto (% de proteínas a 12 % humidade) HRS2 YC3 HAD2 qualidade
média (*)

qualidade
baixa (**)

US barley 2

Cotação (EUR/t) 158,69 (***) 107,18 174,15 164,15 144,15 155,60

Prémio relativo ao Golfo (EUR/t) — 19,42 — —

Prémio relativo aos Grandes Lagos (EUR/t) 12,24 — — —

(*) Prémio negativo de um montante de 10 euros por tonelada [n.o 3 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96].
(**) Prémio negativo de um montante de 30 euros por tonelada [n.o 3 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96].
(***) Prémio positivo de um montante de 14 euros por tonelada incorporado [n.o 3 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96].

2) Médias para o período de referência referido no n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96:

Fretes/despesas: Golfo do México–Roterdão: 22,90 EUR/t, Grandes Lagos–Roterdão: 30,68 EUR/t.

3) Subvenções referidas no n.o 2, terceiro parágrafo, do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96: 0,00 EUR/t (HRW2)
0,00 EUR/t (SRW2).
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REGULAMENTO (CE) N.o 1691/2006 DA COMISSÃO

de 15 de Novembro de 2006

que proíbe a pesca do bacalhau na divisão CIEM IIIa Kattegat pelos navios que arvoram pavilhão da
Alemanha

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2371/2002 do Conse-
lho, de 20 de Dezembro de 2002, relativo à conservação e à
exploração sustentável dos recursos haliêuticos no âmbito da
política comum das pescas (1), nomeadamente o n.o 4 do arti-
go 26.o,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2847/93 do Conse-
lho, de 12 de Outubro de 1993, que institui um regime de
controlo aplicável à política comum das pescas (2), nomeada-
mente o n.o 3 do artigo 21.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 51/2006 do Conselho, de 22 de
Dezembro de 2005, que fixa, para 2006, em relação a
determinadas populações de peixes ou grupos de popu-
lações de peixes, as possibilidades de pesca e as condições
associadas aplicáveis nas águas comunitárias e, para os
navios de pesca comunitários, nas águas em que são
necessárias limitações das capturas (3), estabelece quotas
para 2006.

(2) De acordo com as informações recebidas pela Comissão,
as capturas da unidade populacional mencionada no
anexo do presente regulamento efectuadas por navios
que arvoram pavilhão ou estão registados no Estado-
-Membro referido no mesmo anexo esgotaram a quota
atribuída para 2006.

(3) É, por conseguinte, necessário proibir a pesca, a manu-
tenção a bordo, o transbordo e o desembarque dessa
unidade populacional,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Esgotamento da quota

A quota de pesca atribuída para 2006 ao Estado-Membro refe-
rido no anexo do presente regulamento relativamente à unidade
populacional nele mencionada é considerada esgotada na data
indicada no mesmo anexo.

Artigo 2.o

Proibições

A pesca da unidade populacional mencionada no anexo do
presente regulamento por navios que arvoram pavilhão ou estão
registados no Estado-Membro nele referido é proibida a partir
da data indicada no mesmo anexo. É proibido manter a bordo,
transbordar ou desembarcar capturas dessa unidade populacio-
nal efectuadas por esses navios após a data indicada.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Novembro de 2006.

Pela Comissão
Jörgen HOLMQUIST

Director-Geral das Pescas e dos Assuntos Marítimos
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ANEXO

N.o 47

Estado-Membro Alemanha

Unidade populacional COD/03AS

Espécie Bacalhau (Gadus morhua)

Zona IIIa Kattegatb

Data 14 de Outubro de 2006
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 13 de Novembro de 2006

relativa à prevenção da dupla contagem das reduções de emissões de gases com efeito de estufa no
âmbito do regime comunitário de comércio de emissões no que diz respeito a actividades de
projecto ao abrigo do Protocolo de Quioto em aplicação da Directiva 2003/87/CE do Parlamento

Europeu e do Conselho

[notificada com o número C(2006) 5362]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2006/780/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 2003/87/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 13 de Outubro de 2003, relativa à
criação de um regime de comércio de licenças de emissão de
gases com efeito de estufa na Comunidade e que altera a Di-
rectiva 96/61/CE do Conselho (1), nomeadamente o n.o 7 do
artigo 11.o-B,

Considerando o seguinte:

(1) A fim de assegurar a integridade ambiental do regime
comunitário de comércio de emissões, a Directiva
2003/87/CE estabelece que os Estados-Membros devem
assegurar que, ao acolher actividades de projecto con-
forme estabelecido no âmbito dos mecanismos flexíveis
do Protocolo de Quioto da Convenção-Quadro das Na-
ções Unidas sobre as Alterações Climáticas (CQNUAC),
não sejam emitidas unidades de redução de emissões
(URE) ou reduções certificadas de emissões (RCE) relati-
vamente a reduções ou limitações de emissões de gases
com efeito de estufa ocorridas em instalações que parti-
cipam no regime comunitário de comércio de emissões,
visto que daí resultaria uma dupla contagem das reduções
ou limitações de emissões.

(2) Essas reduções ou limitações poderiam verificar-se, em
especial: se for realizada uma actividade de projecto des-
tinada a uma mudança de combustível numa instalação
abrangida pelo regime comunitário de comércio de emis-
sões, se de uma actividade de projecto no sector da
produção de calor urbano resultar uma produção inferior
noutra instalação no âmbito do regime comunitário de
comércio de emissões ou se uma actividade de projecto
relativa a uma central eólica ou hidroeléctrica fornecer
electricidade à rede eléctrica, substituindo assim a produ-
ção de electricidade a partir de combustíveis fósseis.

(3) Reconhecendo que os Estados-Membros se poderão ter
comprometido antes da adopção do n.o 2 do arti-
go 11.o-B da Directiva 2003/87/CE a emitir URE ou
RCE de que resulte uma dupla contagem, os n.os 3 e 4
do artigo 11.o-B permitem a emissão de URE ou RCE até
31 de Dezembro de 2012, mesmo que as reduções ou
limitações das actividades de projecto reduzam ou limi-
tem directa ou indirectamente as emissões de instalações
abrangidas pelo regime comunitário de comércio de
emissões, desde que seja anulado um número idêntico
de licenças.

(4) Os n.os 3 e 4 do artigo 11.o-B da Directiva 2003/87/CE
estabelecem uma diferença entre os casos em que é pos-
sível determinar o nível das reduções ou limitações em
cada instalação abrangida pelo regime comunitário de
comércio de emissões que é afectada pela actividade de
projecto (reduções ou limitações directas) e os casos em
que o nível das reduções ou limitações apenas pode ser
determinado relativamente a um grupo de instalações
abrangidas pelo regime comunitário de comércio de
emissões (reduções ou limitações indirectas).
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(5) No caso das reduções ou limitações directas, o operador
da instalação em que ocorre a redução ou limitação é
responsável pela anulação das licenças correspondentes à
quantidade de URE ou RCE emitidas para tais reduções
ou limitações. No caso das reduções ou limitações indi-
rectas, as autoridades nacionais são responsáveis pela
anulação dessas licenças no registo nacional do Estado-
-Membro que emite as URE e RCE.

(6) A forma mais adequada para determinar as reduções ou
limitações numa instalação abrangida pelo regime comu-
nitário de comércio de emissões resultantes de uma de-
terminada actividade de projecto é calcular a percenta-
gem dessas reduções ou limitações no total de reduções
ou limitações de emissões previstas dessa actividade de
projecto, estabelecida em função da sua base de referên-
cia aprovada. Se, no caso das reduções ou limitações
indirectas, a quantidade de reduções em instalações indi-
viduais abrangidas pelo regime comunitário de comércio
de emissões não puder ser determinada com precisão,
deveria ser estimada a quantidade de reduções ou limita-
ções do total de reduções ou limitações da actividade de
projecto de que resultaria uma dupla contagem.

(7) O regime comunitário de comércio de emissões estabe-
lece que os Estados-Membros devem notificar a Comissão
da quantidade total de licenças que tencionam conceder
para o período de 2008 a 2012 nos seus planos nacio-
nais de atribuição, com uma antecedência de 18 meses
em relação ao início do período. A quantidade exacta das
reduções ou limitações de emissões geradas por uma
determinada actividade de projecto é todavia estabelecida
anualmente depois da sua ocorrência.

(8) Deveria ser criada uma reserva no plano nacional de
atribuição para o período de 2008 a 2012 de cada Es-
tado-Membro que acolha actividades abrangidas pelos
mecanismos baseados em projectos do Protocolo de
Quioto susceptíveis de ocasionar uma dupla contagem,
enumerando cada actividade de projecto aprovada e as
suas reduções ou limitações de emissões previstas nas
instalações que participam no regime comunitário de
comércio de emissões e relativamente às quais deveriam
ser emitidas URE e RCE pelo Estado-Membro («reduções
em projectos inseridos no regime de comércio»). Além
disso, o quadro de reservas deveria conter todas as infor-
mações explicativas necessárias para estabelecer o nível
das «reduções em projectos inseridos no regime de co-
mércio» previstas em cada actividade de projecto acolhida
pelo Estado-Membro.

(9) Deveria ser criada uma outra reserva no plano nacional
de atribuição para o período de 2008 a 2012 de cada
Estado-Membro que tencione acolher actividades abran-
gidas pelos mecanismos baseados em projectos do Pro-
tocolo de Quioto susceptíveis de ocasionar uma dupla
contagem, enumerando as actividades de projecto progra-
madas e as suas reduções ou limitações de emissões
previstas nas instalações que participam no regime co-
munitário de comércio de emissões e relativamente às

quais o Estado-Membro deveria emitir URE e RCE («re-
duções em projectos inseridos no regime de comércio»).
Além disso, o quadro de reservas deveria conter toda as
informações explicativas necessárias para estabelecer o
nível das «reduções em projectos inseridos no regime
de comércio» previstas nas actividades de projecto pro-
gramadas acolhida pelo Estado-Membro.

(10) As URE e RCE que representam «reduções em projectos
inseridos no regime de comércio» podem ser emitidas até
31 de Dezembro de 2012, devendo a Comissão ser no-
tificada de cada uma dessas emissões.

(11) Nos seus planos nacionais de atribuição, os Estados-
-Membros que acolhem ou tencionam acolher actividades
no âmbito dos mecanismos baseados em projectos do
Protocolo de Quioto susceptíveis de ocasionar uma dupla
contagem devem indicar as emissões previstas das activi-
dades abrangidas pela Directiva 2003/87/CE, com e sem
os efeitos das reduções previstas em projectos inseridos
no regime de comércio.

(12) Ao estabelecer a metodologia para a determinação da
atribuição de licenças a instalações individuais no âmbito
dos seus planos nacionais de atribuição, os Estados-Mem-
bros deveriam tomar em consideração eventuais reduções
ou limitações previstas resultantes de actividades de pro-
jecto que afectem uma instalação ou actividade e de que
resultaria uma dupla contagem.

(13) As medidas previstas na presente decisão estão em con-
formidade com o parecer do Comité das Alterações Cli-
máticas,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A presente decisão estabelece disposições de execução dos n.os 3
e 4 do artigo 11.o-B da Directiva 2003/87/CE.

Artigo 2.o

Para efeitos da presente decisão são aplicáveis, para além das
definições constantes do artigo 2.o do Regulamento (CE)
n.o 2216/2004 do Commissão (1), as seguintes definições:

1) «Redução ou limitação directa de emissões»: uma redução
ou limitação de emissões decorrente de uma actividade de
projecto de que resultam reduções ou limitações de emis-
sões em instalações que são identificadas individualmente
na base de referência de actividades de projecto estabelecida
nos termos do artigo 1.o do apêndice B da Decisão 16/CP.7
da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre as Altera-
ções Climáticas (CQNUAC) ou do artigo 44.o do anexo à
Decisão 17/CP.7 da CQNUAC;
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2) «Redução ou limitação indirecta de emissões»: uma redução
ou limitação de emissões em instalações abrangidas pela
Directiva 2003/87/CE que não seja uma redução ou limi-
tação directa de emissões;

3) «Redução em projectos inseridos no regime de comércio»:
uma redução ou limitação nas emissões de instalações
abrangidas pela Directiva 2003/87/CE decorrentes de acti-
vidades de projecto relativamente às quais o Estado-Mem-
bro que acolhe a actividade de projecto emita unidades de
redução de emissões (URE) ou reduções certificadas de
emissões (RCE);

4) «Declaração de aprovação»: no caso de actividades de pro-
jecto que geram unidades de redução de emissões (URE),
um compromisso vinculativo, assumido por escrito pelo
Estado-Membro que acolhe a actividade de projecto, de
emissão de URE de acordo com as orientações e procedi-
mentos nacionais do Estado-Membro aplicáveis à aprovação
de actividades de projecto conforme referido na alínea a) do
artigo 20.o do anexo à Decisão 16/CP.7 da CQNUAC; e, no
caso de actividades de projecto que geram reduções certifi-
cadas de emissões (RCE), uma aprovação escrita de partici-
pação voluntária da autoridade nacional designada do Es-
tado-Membro que acolhe a actividade de projecto conforme
referido na alínea a) do artigo 40.o do anexo à Decisão
17/CP.7 da CQNUAC.

5) «Declaração de apoio»: uma comunicação oficial escrita do
Estado-Membro que acolhe a actividade de projecto decla-
rando que considera que o projecto tem possibilidades de
obtenção de uma eventual aprovação como actividade de
projecto.

Artigo 3.o

1. No seu plano nacional de atribuição para o período de
2008 a 2012, o Estado-Membro deve incluir na quantidade
total de licenças uma reserva de licenças elaborada para cada
actividade de projecto no formato estabelecido no quadro cons-
tante do anexo I à presente decisão se, antes do termo do prazo
para a notificação do seu plano nacional de atribuição previsto
no n.o 1 do artigo 9.o da Directiva 2003/87/CE, o Estado-Mem-
bro tiver emitido declarações de aprovação como país de aco-
lhimento, comprometendo-se a emitir URE e RCE para activi-
dades de projecto de que resultam reduções ou limitações de
emissões em instalações abrangidas pela Directiva 2003/87/CE.

2. No seu plano nacional de atribuição para o período de
2008 a 2012, o Estado-Membro pode também incluir na quan-
tidade total de licenças uma reserva adicional de licenças elabo-
rada no formato estabelecido no anexo II à presente decisão se,
após decisão tomada ao abrigo do n.o 2 do artigo 11.o da

Directiva 2003/87/CE, tencionar emitir declarações de aprova-
ção como país de acolhimento em que se compromete a emitir
URE e RCE até 31 de Dezembro de 2012 para actividades de
projecto de que resultem reduções ou limitações de emissões em
instalações abrangidas pela Directiva 2003/87/CE. As activida-
des de projecto programadas que utilizem a mesma metodolo-
gia para a redução de emissões e relativamente às quais não
tenha ainda sido emitida uma declaração de apoio poderão ser
agrupadas numa única coluna no quadro de reservas elaborado
de acordo com o anexo II.

3. Até o Estado-Membro tomar uma decisão ao abrigo n.o 2
do artigo 11.o da Directiva 2003/87/CE, mas o mais tardar
dentro do prazo estabelecido para essa decisão no n.o 2 do
artigo 11.o da Directiva 2003/87/CE, poderão ser transferidas
outras licenças da reserva estabelecida nos termos do n.o 2 do
artigo 3.o para a reserva estabelecida nos termos do n.o 1 do
artigo 3.o que abranjam reduções em projectos inseridos no
regime de comércio relativamente às quais a declaração de
aprovação tenha sido emitida após o termo do prazo para a
notificação do respectivo plano nacional de atribuição previsto
no n.o 1 do artigo 9.o da Directiva 2003/87/CE.

Artigo 4.o

O quadro de reservas deve estar disponível no sítio web de
acesso público do registo do Estado-Membro.

Artigo 5.o

1. As unidades de redução de emissões e as reduções certi-
ficadas de emissões que representam reduções em projectos
inseridos no regime de comércio podem ser emitidas até
31 de Dezembro de 2012, desde que cada uma destas emissões
seja precedida da conversão de uma quantidade equivalente de
licenças de uma das reservas em unidades de quantidade atri-
buída, e que a Comissão seja informada do facto.

2. A quantidade de licenças na reserva estabelecida ao abrigo
do n.o 1 do artigo 3.o que não seja convertida em unidades de
quantidade atribuída, de acordo com o disposto no n.o 1 do
artigo 5.o, até 31 de Dezembro de 2012 pode ser transaccio-
nada como licenças relativas ao período de 2008 a 2012. Se da
actividade de projecto resultarem reduções e limitações directas
de emissões, esta quantidade pode ser emitida como licenças
relativas ao período de 2008 a 2012 para as instalações identi-
ficadas nas linhas VII/a-VII/b do quadro constante do anexo I.

3. São canceladas eventuais licenças incluídas na reserva es-
tabelecida ao abrigo do n.o 2 do artigo 3.o que não sejam
convertidas, até 31 de Dezembro de 2012, em unidades de
quantidade atribuída ao abrigo do n.o 1 do artigo 5.o.
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Artigo 6.o

1. O Estado-Membro que deseje aprovar actividades de pro-
jecto como país de acolhimento após o termo do prazo para a
apresentação do plano nacional de atribuição informa a Comis-
são do facto, antes da emissão da declaração de aprovação. Esta
informação deve ser acompanhada do relatório de um verifica-
dor independente que confirme que de eventuais URE ou RCE a
emitir não resulta uma dupla contagem e do qual constem
todas as informações necessárias que garantam a conformidade
das actividades de projecto submetidas a aprovação com o ar-
tigo 11.o-B da Directiva 2003/87/CE.

2. Nas declarações de aprovação emitidas em conformidade
com o n.o 2 do artigo 3.o e nas declarações de apoio emitidas
após o termo do prazo para a notificação do plano nacional de
atribuição previsto no n.o 1 do artigo 9.o da Directiva
2003/87/CE para actividades de projecto de que resultarão re-
duções em projectos inseridos no regime de comércio deve
constar a atribuição das licenças a converter em unidades de

quantidade atribuída da reserva estabelecida nos termos do n.o 2
do artigo 3.o em caso de emissão de URE ou de RCE. Se já tiver
sido atribuída uma licença, por declaração de aprovação, a uma
determinada actividade de projecto para conversão futura, essa
licença não poderá ser posteriormente reatribuída a outro pro-
jecto.

Artigo 7.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 13 de Novembro de 2006.

Pela Comissão
Stavros DIMAS

Membro da Comissão
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ANEXO I

Activi-
dade de
projecto

X

Activi-
dade de
projecto

Y

…

Quantidade total
de licenças em

reserva

I/a Título da actividade de projecto (1)

I/b Código de identificação da actividade de projecto (2)

I/c Data da declaração de aprovação relativa à actividade de projecto

II Quantidade total de gases com efeito de estufa a reduzir ou
limitar (em toneladas para o período de 2008-2012)

III % de reduções totais que o governo emite como URE ou RCE

IV Descrição da base de referência (3)

V % de emissões de instalações abrangidas pela Directiva
2003/87/CE nas emissões totais incluídas na base de referência
(no caso de reduções ou limitações indirectas, deve ser apresen-
tada uma estimativa) (4)

VI Quantidade prevista da redução em projectos inseridos no regime
de comércio (II*III*V)

(Σ VI) =
(Σ VIII/a-VIII/e)

VII/a Para reduções e limitações directas, o nome da instalação em que
se verificará a redução em projectos inseridos no regime de
comércio (5)

VII/b Para reduções e limitações directas, a identificação da instalação
em que se verificará a redução em projectos inseridos no regime
de comércio (5)

VIII/a Quantidade de URE ou RCE que representam reduções em pro-
jectos inseridos no regime de comércio emitidas para 2008

VIII/b Quantidade de URE ou RCE que representam reduções em pro-
jectos inseridos no regime de comércio emitidas para 2009

VIII/c Quantidade de URE ou RCE que representam reduções em pro-
jectos inseridos no regime de comércio emitidas para 2010

VIII/d Quantidade de URE ou RCE que representam reduções em pro-
jectos inseridos no regime de comércio emitidas para 2011

VIII/e Quantidade de URE ou RCE que representam reduções em pro-
jectos inseridos no regime de comércio emitidas para 2012

(1) Enumerar todas as actividades de projecto aprovadas pelo Estado-Membro.
(2) Utilizar o código atribuído de acordo com o estabelecido no ponto 19 do anexo VI do Regulamento (CE) n.o 2216/2004.
(3) Apresentar o total de emissões anuais previstas na ausência da actividade de projecto, bem como o grupo de instalações em que se

prevê que essas emissões ocorram. Apresentar em anexo uma descrição sucinta da base de referência aplicada. Se na actividade de
projecto for aplicada mais de uma base de referência, cada base de referência (com as emissões anuais totais correspondentes previstas
na ausência dessa quota-parte da actividade de projecto) deve ser inscrita numa linha separada no quadro de reservas.

(4) Apresentar uma descrição sucinta do método e dos dados utilizados na estimativa.
(5) Se for inscrita mais de uma instalação nas linhas VII/a e VII/b, utilizar linhas separadas. A percentagem de cada instalação nas licenças

inscritas na reserva deve ser calculada separadamente.
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ANEXO II

Activi-
dade de
projecto
progra-
mada
X

Activi-
dade de
projecto
progra-
mada
Y

…

Quantidade to-
tal de licenças
em reserva

I/a Título da actividade de projecto programada (1)

I/b Código de identificação da actividade de projecto programada (1) (2)

I/c Data ou data prevista da declaração de apoio relativa à actividade
de projecto programada

I/d Data prevista da declaração de aprovação relativa à actividade de
projecto programada

II Quantidade total programada de gases com efeito de estufa a
reduzir ou limitar (em toneladas para o período de 2008-2012)
pela actividade de projecto programada

III % de reduções totais que o governo emite como URE ou RCE
relativamente à actividade de projecto programada

IV Descrição da base de referência (1) (3)

V Estimativa da % de emissões de instalações abrangidas pela Direc-
tiva 2003/87/CE nas emissões totais incluídas na base de referên-
cia (4)

VI Quantidade prevista da redução em projectos inseridos no regime
de comércio (II*III*V)

(Σ VI)

VII/a Para reduções e limitações directas, o nome da ou das instalações
em que se verificará a redução prevista em projectos inseridos no
regime de comércio (5)

VII/b Para reduções e limitações directas, a identificação da ou das ins-
talações em que se verificará a redução prevista em projectos
inseridos no regime de comércio (5)

VII/c Para reduções e limitações indirectas, a categoria da actividade em
que ocorrerá a redução prevista em projectos inseridos no regime
de comércio (6)

VIII Quantidade de licenças deduzida da atribuição das instalações/ca-
tegoria de actividades indicadas nas linhas VII/a -VII/c para preen-
chimento da reserva (5) (6)

(1) Só é necessário apresentar esta informação caso esta já esteja disponível no momento da apresentação do plano nacional de atribuição.
Se ainda não tiver sido emitida uma declaração de apoio relativa a uma actividade de projecto, podem ser agrupadas numa coluna
outras actividades de projecto que utilizem a mesma metodologia de redução de emissões.

(2) Utilizar o código atribuído de acordo com o estabelecido no ponto 19 do anexo VI do Regulamento (CE) n.° 2216/2004.
(3) Apresentar o total de emissões anuais previstas na ausência da actividade de projecto, bem como o grupo de instalações em que se

prevê que essas emissões ocorram. Apresentar em anexo uma descrição sucinta da base de referência aplicada. Se na actividade de
projecto for aplicada mais de uma base de referência, cada base de referência (com as emissões anuais totais correspondentes previstas
na ausência dessa quota-parte da actividade de projecto) deve ser inscrita numa linha separada no quadro de reservas.

(4) Apresentar uma descrição sucinta do método e dos dados utilizados para a estimativa.
(5) Se for inscrita mais de uma instalação nas linhas VII/a, VII/b e VIII, utilizar linhas separadas. A percentagem das licenças fornecida por

cada instalação para a reserva deve ser indicada separadamente.
(6) Utilizar as categorias de actividades definidas no anexo I da Directiva 2003/87/CE.
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DECISÃO DA COMISSÃO

de 15 de Novembro de 2006

que encerra o processo anti-dumping relativo às importações de tubos catódicos para receptores de
televisão a cores originários da República Popular da China, da República da Coreia, da Malásia e da

Tailândia

(2006/781/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 384/96 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, relativo à defesa contra as im-
portações objecto de dumping de países não membros da Co-
munidade Europeia (1) («regulamento de base»), nomeadamente
o artigo 9.o,

Após consulta do Comité Consultivo,

Considerando o seguinte:

A. PROCESSO

1. Início

(1) Em 11 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 5.o do
regulamento de base, a Comissão anunciou, por meio de
um aviso («aviso de início») publicado no Jornal Oficial da
União Europeia (2), o início de um processo anti-dumping
relativo às importações para a Comunidade de tubos
catódicos para receptores de televisão a cores originários
da República Popular da China («RPC»), da República da
Coreia («Coreia»), da Malásia e da Tailândia («países em
causa»).

(2) O processo foi iniciado no seguimento de uma denúncia
apresentada em 29 de Novembro de 2005 pela Taskforce
contra as Práticas Comerciais Desleais na Europa [Task-
force against unfair business in Europe (TUBE)] («autor da
denúncia»), em nome de dois produtores («produtores
que participaram na denúncia»), a saber, AB Ekranas («Ek-
ranas») e Ecimex Group A.S. («Ecimex»), que representam
uma parte importante da produção comunitária total de
tubos catódicos para receptores de televisão a cores. A
denúncia continha elementos de prova prima facie do
dumping de tubos catódicos para receptores de televisão
a cores originários dos países em causa e de um prejuízo
importante dele resultante, que foram considerados sufi-
cientes para justificar o início de um processo.

2. Partes interessadas no processo

(3) A Comissão avisou oficialmente do início do processo o
autor da denúncia, os produtores comunitários mencio-
nados na denúncia, outros produtores comunitários co-

nhecidos, as autoridades dos países de exportação em
causa, os produtores-exportadores, os importadores, os
utilizadores, bem como as associações conhecidas como
interessadas. Às partes interessadas foi dada a oportuni-
dade de apresentarem as suas observações por escrito e
de solicitarem uma audição no prazo fixado no aviso de
início.

(4) Os produtores que participaram na denúncia, outros pro-
dutores comunitários, os produtores-exportadores, os im-
portadores e os utilizadores apresentaram as suas obser-
vações. Foi concedida uma audição a todas as partes
interessadas que o solicitaram e que demonstraram que
existiam motivos especiais para serem ouvidas.

(5) Tendo em conta o elevado número previsto de produto-
res-exportadores da RPC, no aviso de início, equacionou-
-se recorrer à amostragem para a determinação do dum-
ping, em conformidade com o artigo 17.o do regula-
mento de base.

(6) A fim de que a Comissão pudesse decidir se era necessá-
rio recorrer à amostragem e, em caso afirmativo, selec-
cionar uma amostra de produtores-exportadores da RPC,
todos os produtores-exportadores da RPC foram convi-
dados a darem-se a conhecer e, tal como especificado no
aviso de início, a fornecerem informações de base sobre
as respectivas actividades relacionadas com o produto em
causa durante o período de inquérito, compreendido en-
tre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2005.

(7) Apenas dois produtores-exportadores da RPC se deram a
conhecer e facultaram as informações solicitadas dentro
do prazo fixado para o efeito. Nestas circunstâncias, a
Comissão decidiu que não era necessário recorrer à
amostragem no que respeita aos produtores-exportadores
da RPC.

(8) Além disso, a fim de permitir que os produtores-expor-
tadores da RPC apresentassem pedidos de tratamento
reservado às empresas que operam em condições de eco-
nomia de mercado («TEM») ou de tratamento individual
(«TI»), se assim o desejassem, a Comissão enviou os for-
mulários correspondentes às empresas chinesas conheci-
das como interessadas, bem como às autoridades chine-
sas. Dois produtores-exportadores da RPC solicitaram o
TEM nos termos do disposto no n.o 7 do artigo 2.o do
regulamento de base.
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(9) A Comissão enviou questionários a todas as partes co-
nhecidas como interessadas e a todas as outras empresas
que se deram a conhecer nos prazos fixados no aviso de
início. Foram recebidas respostas de dois produtores-ex-
portadores da RPC, de um produtor-exportador da Co-
reia, outro da Malásia e outro da Tailândia, de um im-
portador na Comunidade coligado com um dos exporta-
dores chineses e com o exportador coreano, de um co-
merciante estabelecido em outro país (portanto, nem no
país em causa nem na Comunidade) e coligado com um
dos produtores chineses, de três produtores comunitários
e de um utilizador comunitário independente.

(10) A Comissão reuniu e verificou todas as informações que
considerou necessárias para efeitos de uma determinação
preliminar do dumping, do prejuízo dele resultante e do
interesse comunitário. Foram realizadas visitas de verifi-
cação às instalações das seguintes empresas:

a) Produtores comunitários

— AB Ekranas, Panevežys, Lituânia, e a respectiva
empresa coligada Farimex S.A., Genebra, Suíça,

— Thomson Displays Polska Sp. Zo.o, Piaseczno, Po-
lónia («Thomson»);

b) Produtores-exportadores da RPC

— Beijing Matsushita Color CRT Co., Ltd, Pequim,

— Hua Fei Colour Display Systems Co., Ltd., Nan-
quim, e o respectivo produtor coligado LG. Philips
Shuguang Electronic Co., Ltd., Changsha;

c) Produtor-exportador da Coreia

— LG. Philips Displays Korea Co., Ltd., Seul;

d) Produtor-exportador da Malásia

— Chunghwa Picture Tubes (Malaysia) Sdn. Bhd.,
Shah Alam;

e) Produtor-exportador da Tailândia

— CRT Display Technology Co., Ltd., Rayong, e o
respectivo produtor coligado Thai CRT Co., Ltd.,
Chonburi;

f) Produtor coligado na Comunidade

— LG. Philips Displays Netherlands B.V. (Países Bai-
xos).

3. Período de inquérito

(11) O inquérito sobre o dumping e o prejuízo abrangeu o
período compreendido entre 1 de Janeiro de 2005 e

31 de Dezembro de 2005 («PI»). A análise das tendências
relevantes para a avaliação do prejuízo abrangeu o pe-
ríodo compreendido entre 1 de Janeiro de 2002 e o final
do período do inquérito («período considerado»).

B. PRODUTO EM CAUSA E PRODUTO SIMILAR

1. Produto em causa

(12) Os tubos catódicos para receptores de televisão a cores,
incluídos os tubos catódicos para monitores de vídeo, de
todas as dimensões, originários da RPC, da Coreia, da
Malásia e da Tailândia, normalmente declarados nos có-
digos NC 8540 11 11, 8540 11 13, 8540 11 15,
8540 11 19, 8540 11 91 e 8540 11 99, são o produto
em causa.

(13) O produto em causa pode apresentar uma diagonal de
ecrã (isto é, a parte activa do cinescópio medido em linha
recta) de qualquer dimensão, com uma relação largura/al-
tura do ecrã de qualquer valor e com um espaçamento
(isto é, a distância entre duas linhas da mesma cor no
centro do ecrã) não inferior a 0,4 mm. Além disso, os
produtos podem ser especificados pela planeza dos res-
pectivos tubos: o tipo arredondado (incluindo o semi-
plano/full square), os tubos planos e real flat ou flat-slim.
Por último, podem funcionar numa frequência de 50, 60
ou 100 Hz. Estes produtos são utilizados principalmente,
embora não exclusivamente, em aparelhos receptores de
televisão a cores.

(14) O produto em causa é normalmente designado como
tubo de 14 polegadas, 15 polegadas, 20 polegadas, etc.,
consoante a diagonal do ecrã, e é comercializado com
estas medidas. Habitualmente, é vendido em tubos aca-
bados, como o fazem os produtores comunitários que
participaram na denúncia. No entanto, alguns produto-
res-exportadores venderam tubos catódicos para recepto-
res de televisão a cores antes de estarem acabados, isto é,
sem um ou mais componentes, sobretudo a unidade de
deflexão. Nestes casos, os tubos catódicos em questão são
descritos como tubos «nus». O inquérito demonstrou que
estes tubos já têm as características físicas e técnicas de
base dos tubos catódicos para receptores de televisão a
cores acabados. Por conseguinte, constituem um único
produto com os tubos catódicos acabados.

2. Produto similar

(15) Não se detectaram diferenças entre as características físi-
cas e técnicas de base e as utilizações do produto em
causa e dos tubos catódicos para receptores de televisão a
cores produzidos e vendidos nos mercados internos da
RPC, da Coreia, da Tailândia e da Malásia, que também
serviu de país análogo, bem como dos tubos produzidos
e vendidos na Comunidade pela indústria comunitária.
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(16) São, por conseguinte, considerados produtos similares na
acepção do n.o 4 do artigo 1.o do regulamento de base.

C. DUMPING

1. Tratamento reservado às empresas que operam
em condições de economia de mercado

(17) Nos termos do n.o 7, alínea b), do artigo 2.o do regula-
mento de base, nos inquéritos anti-dumping relativos a
importações originárias da República Popular da China,
o valor normal para os produtores que preencham os
critérios previstos no n.o 7, alínea c), do artigo 2.o do
regulamento de base deve ser determinado em conformi-
dade com os n.os 1 a 6 do referido artigo. Sinteticamente
e apenas para facilitar a referência, esses critérios são os
seguintes:

— as decisões da empresa são tomadas em resposta a
sinais do mercado sem que haja uma interferência
significativa do Estado e os custos reflectem os valo-
res do mercado;

— as empresas têm um único tipo de registos contabi-
lísticos básicos sujeitos a auditorias independentes,
conformes às normas internacionais em matéria de
contabilidade e aplicáveis para todos os efeitos;

— não há distorções importantes herdadas do anterior
sistema de economia centralizada;

— a legislação em matéria de falência e de propriedade
assegura a estabilidade e a segurança jurídica;

— as operações cambiais são realizadas a taxas de mer-
cado.

(18) Dois produtores-exportadores da RPC solicitaram o TEM
em conformidade com o n.o 7, alínea b), do artigo 2.o do
regulamento de base e preencheram o formulário de
pedido para o efeito destinado aos produtores-exportado-
res no prazo estabelecido. Uma empresa implantada na
RPC, coligada com um dos produtores-exportadores e
envolvida na produção do produto em causa, também
apresentou um pedido de TEM. Com efeito, a prática
habitual da Comissão consiste em examinar se um grupo
de empresas coligadas cumpre, no seu conjunto, as con-
dições para a concessão do TEM. Em relação a estas três
empresas, a Comissão reuniu e verificou nas instalações
delas todas as informações que considerou necessárias
apresentadas no pedido de TEM.

(19) O inquérito revelou que todas as empresas que solicita-
ram o TEM preenchiam os critérios necessários à sua
concessão.

(20) Beneficiaram deste tratamento os seguintes dois produto-
res-exportadores da RPC:

— Beijing Matsushita Color CRT Co., Ltd, Pequim,

— Hua Fei Colour Display Systems Co., Ltd., Nanquim, e
o respectivo produtor coligado LG. Philips Shuguang
Electronic Co., Ltd., Changsha.

2. Valor normal

2.1. Método geral

(21) O método geral, tal como descrito a seguir, foi aplicado a
todos os produtores-exportadores da Coreia, da Tailândia
e da Malásia e aos produtores-exportadores que benefi-
ciaram do TEM na RPC. Por conseguinte, a apresentação
subsequente das conclusões sobre o dumping relativa-
mente aos países em causa refere-se apenas a questões
específicas de cada país de exportação.

2.1.1. R e p r e s e n t a t i v i d a d e g l o b a l

(22) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 2.o do regula-
mento de base, a Comissão começou por examinar, re-
lativamente a cada produtor-exportador em causa, se as
vendas do produto em causa efectuadas a clientes inde-
pendentes no mercado interno eram representativas, ou
seja, se o volume total dessas vendas era igual ou supe-
rior a 5 % do volume total das vendas de exportação do
produto em causa para a Comunidade.

2.1.2. C o m p a r a ç ã o d e t i p o s d o p r o d u t o

(23) Posteriormente, a Comissão identificou os tipos do pro-
duto em causa vendidos no mercado interno pelos pro-
dutores-exportadores com vendas globais representativas
no mercado interno que eram idênticos ou directamente
comparáveis com os tipos desse produto vendidos para
exportação para a Comunidade. Os critérios aplicados são
os seguintes: a medição da diagonal do ecrã útil em
polegadas, a relação largura/altura, o tipo de tubo (arre-
dondado, ecrã plano ou flat slim), o espaçamento em
milímetros e a frequência.

2.1.3. R e p r e s e n t a t i v i d a d e e s p e c í f i c a d e
c a d a t i p o d o p r o d u t o

(24) A Comissão procurou determinar, relativamente a cada
tipo do produto vendido pelos produtores-exportadores
nos respectivos mercados internos e que se verificou
serem directamente comparáveis com o tipo do produto
vendido para exportação para a Comunidade, se as ven-
das realizadas no mercado interno eram suficientemente
representativas para efeitos do disposto no n.o 2 do ar-
tigo 2.o do regulamento de base. As vendas no mercado
interno de um determinado tipo do produto foram con-
sideradas suficientemente representativas sempre que o
volume total das vendas desse tipo do produto no mer-
cado interno a clientes independentes durante o PI repre-
sentou pelo menos 5 % do volume total de vendas do
tipo do produto comparável exportado para a Comuni-
dade.
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2.1.4. T e s t e d a s o p e r a ç õ e s c o m e r c i a i s
n o r m a i s

(25) Posteriormente, a Comissão analisou se, em relação a
cada produtor-exportador de cada país de exportação,
se poderia considerar que as vendas de cada tipo do
produto realizadas no mercado interno em quantidades
representativas haviam sido efectuadas no decurso de
operações comerciais normais, em conformidade com o
disposto no n.o 4 do artigo 2.o do regulamento de base.

(26) Para o efeito, determinou a percentagem de vendas ren-
táveis no mercado interno a clientes independentes para
cada tipo do produto exportado durante o PI.

(27) Sempre que o volume de vendas rentáveis do tipo do
produto correspondeu a 80 % ou menos do volume total
das vendas desse tipo, ou quando o preço médio ponde-
rado praticado para esse tipo do produto foi inferior ao
custo de produção, o valor normal foi determinado com
base no preço real praticado no mercado interno, calcu-
lado como a média ponderada de todas as vendas rentá-
veis unicamente desse tipo do produto, desde que essas
vendas representassem 10 % ou mais do volume total de
vendas do tipo em apreço.

(28) Sempre que o volume das vendas rentáveis de qualquer
tipo do produto representou menos de 10 % do seu
volume total de vendas, considerou-se que esse tipo espe-
cífico havia sido vendido em quantidades insuficientes
para que o preço no mercado interno fornecesse uma
base adequada para determinar o valor normal.

(29) Sempre que não foi possível utilizar os preços no mer-
cado interno de um tipo específico do produto vendido
por um produtor-exportador para determinar o valor
normal, foi necessário aplicar outro método. Assim, a
Comissão calculou o valor normal em conformidade
com o n.o 3 do artigo 2.o do regulamento de base.

(30) O valor normal foi calculado, em conformidade com o
n.o 3 do artigo 2.o do regulamento de base, adicionando
aos custos de produção médios durante o PI os encargos
de venda, as despesas administrativas e outros encargos
gerais, bem como o lucro médio ponderado obtido com
as vendas do produto similar efectuadas no mercado
interno pelos produtores-exportadores que colaboraram
no inquérito, no decurso de operações comerciais nor-
mais durante o PI. Sempre que necessário, os custos de
produção e os encargos de venda, as despesas adminis-
trativas e outros encargos gerais comunicados foram
ajustados antes de serem utilizados para determinar se
as vendas tinham sido efectuadas no decurso de opera-
ções comerciais normais, bem como para calcular os
valores normais.

2.2. RPC

2.2.1. E m p r e s a s q u e b e n e f i c i a r a m d o t r a -
t a m e n t o c o n c e d i d o à s e m p r e s a s
q u e o p e r a m e m c o n d i ç õ e s d e e c o -
n o m i a d e m e r c a d o

(31) Uma vez que ambos os produtores-exportadores da RPC
que colaboraram no inquérito beneficiaram do TEM, o

valor normal a eles respeitante foi determinado em con-
formidade com o método expendido nos considerandos
21 a 30, com base na informação facultada por esses
produtores sobre os respectivos preços no mercado in-
terno e custos de produção do produto em causa. Foi
possível basear o valor normal nos preços efectivamente
praticados no mercado interno, uma vez que as empresas
haviam realizado nele vendas suficientes de todos os
tipos do produto no decurso de operações comerciais
normais. No caso de um dos produtores-exportadores
com um produtor coligado, para determinar o valor nor-
mal, recorreu-se aos dados consolidados sobre os preços
praticados no mercado interno e os custos de produção
de ambas as empresas.

2.2.2. P a í s a n á l o g o

(32) Em conformidade com o n.o 7 do artigo 2.o do regula-
mento de base, no contexto das economias em transição
e no que respeita às empresas que não beneficiam de
TEM, o valor normal deve ser determinado com base
nos preços ou no valor calculado num país análogo.

(33) No aviso de início, a Comissão manifestara a intenção de
utilizar a Malásia como país análogo adequado na deter-
minação do valor normal para a RPC, tendo convidado
as partes interessadas a pronunciarem-se sobre esta esco-
lha.

(34) Nenhuma parte interessada objectou à escolha da Malásia
como país análogo.

(35) Tendo em conta o exposto, bem como o facto de a
Malásia ser um mercado competitivo, com dimensão re-
presentativa, concluiu-se que a Malásia constitui um país
análogo adequado em conformidade com o n.o 7, alínea
a), do artigo 2.o do regulamento de base.

2.3. Coreia, Malásia, Tailândia

(36) Para o único produtor-exportador que colaborou no in-
quérito em cada um destes países, o valor normal foi
determinado de acordo com o método descrito nos con-
siderandos 21 a 30. Em relação ao produtor malaio, foi
possível basear o valor normal nos preços efectivamente
praticados no mercado interno, uma vez que a empresa
havia realizado nele vendas suficientes de todos os tipos
do produto no decurso de operações comerciais normais.
No caso do produtor coreano, o valor normal foi calcu-
lado em relação a um dos dois tipos do produto expor-
tados para a Comunidade; relativamente ao produtor tai-
landês, o valor normal foi calculado com base no único
tipo do produto. Quanto ao produtor-exportador tailan-
dês que colaborou no inquérito, para determinar o valor
normal, recorreu-se aos dados consolidados sobre os pre-
ços no mercado interno e os custos de produção dessa
empresa e do respectivo produtor coligado, porquanto
estas duas empresas operavam de forma totalmente inte-
grada no que respeita ao produto em causa. No caso de
um dos produtores-exportadores com um produtor coli-
gado, para determinar o valor normal, recorreu-se aos
dados consolidados sobre os preços praticados no mer-
cado interno e os custos de produção de ambas as em-
presas.
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3. Preço de exportação

(37) No caso das vendas de exportação efectuadas a utiliza-
dores finais coligados (produtores de aparelhos receptores
de televisão a cores) na Comunidade, estas vendas não
foram tidas em conta no cálculo das margens de dum-
ping, uma vez que o produto produzido pelos utilizado-
res finais não era abrangido pelo âmbito do inquérito. O
volume destas vendas foi relativamente pequeno (ligeira-
mente acima de 10 % do total das exportações das em-
presas em causa para a UE) e considerou-se que as ven-
das a clientes independentes davam uma imagem repre-
sentativa.

(38) Nos casos em que o produto em causa foi exportado
para clientes independentes na Comunidade, o preço de
exportação foi estabelecido em conformidade com o n.o
8 do artigo 2.o do regulamento de base, ou seja, com
base nos preços de exportação efectivamente pagos ou a
pagar.

(39) Relativamente às vendas realizadas através de um impor-
tador coligado, o preço de exportação foi estabelecido,
em conformidade com o n.o 9 do artigo 2.o do regula-
mento de base, com base nos preços a que os produtos
importados foram revendidos ao primeiro cliente inde-
pendente. Nestes casos, efectuaram-se ajustamentos de
todos os custos suportados entre a importação e a re-
venda, incluindo despesas de venda, encargos administra-
tivos e outras despesas gerais, e dos lucros gerados.

(40) Nos casos em que as vendas de exportação foram efec-
tuadas por intermédio de um comerciante localizado fora
da Comunidade, o preço de exportação foi estabelecido
com base nos preços de revenda pagos pelos primeiros
clientes independentes na Comunidade.

3.1. RPC

(41) Um produtor-exportador da RPC efectuou vendas de ex-
portação para a Comunidade quer directamente, quer
através de duas empresas coligadas localizadas na Comu-
nidade. O outro produtor-exportador efectuou todas as
suas vendas de exportação a clientes independentes na
Comunidade através da sua empresa coligada estabelecida
fora da Comunidade.

(42) Uma das empresas coligadas do primeiro produtor-ex-
portador não colaborou no inquérito, uma vez que não
respondeu ao questionário dirigido às empresas coligadas
envolvidas na venda ou comercialização do produto em
causa destinado à Comunidade Europeia. O produtor-ex-
portador defendeu que as vendas realizadas por intermé-
dio dessa empresa não devem ser consideradas vendas
coligadas, dado que, alegadamente, já não existia uma
associação de facto entre as empresas em causa. De qual-
quer modo, pelo menos durante o PI, por terem a mesma
empresa-mãe, havia uma relação jurídica, tal como defi-
nida no artigo 143.o do Regulamento (CEE) n.o 2454/93
da Comissão, de 2 de Julho de 1993, que fixa determi-
nadas disposições de aplicação do Regulamento (CEE)
n.o 2913/92 do Conselho que estabelece o Código Adua-

neiro Comunitário (1). Por conseguinte, atendendo a esta
aparente colaboração parcial, a Comissão, tendo adver-
tido o produtor-exportador em causa das consequências
da não colaboração, utilizou os dados disponíveis para
determinar o preço de exportação das vendas efectuadas
por intermédio da empresa coligada que não colaborou,
nos termos do disposto no artigo 18.o do regulamento
de base.

(43) O produtor-exportador alegou também que, na eventua-
lidade de as empresas em causa serem consideradas como
coligadas, as vendas efectuadas ao cliente final por inter-
médio da empresa coligada que não colaborou deviam
também ser consideradas como vendas coligadas, devido
às cláusulas contratuais de exclusividade entre o cliente
final e a empresa-mãe do produtor-exportador, pelo que
não deviam ser tidas em conta no cálculo da margem de
dumping. Todavia, uma vez que não foram cumpridas as
condições previstas no n.o 2 do artigo 143.o do Regula-
mento (CEE) n.o 2454/93, as vendas ao cliente final em
causa foram consideradas como vendas independentes. A
este respeito, os preços de revenda a este primeiro cliente
independente foram determinados adicionando ao preço
de transferência a margem de lucro apurada no caso do
importador coligado que colaborou no inquérito. Poste-
riormente, no intuito de determinar o preço de exporta-
ção na fronteira comunitária, aplicaram-se aos preços de
revenda, tal como calculados supra, os ajustamentos efec-
tuados no caso do importador que colaborou (custos
entre a importação e a venda, os encargos de venda, as
despesas administrativas e outros encargos gerais, bem
como uma margem de lucro razoável).

(44) Na ausência de colaboração de importadores independen-
tes e atendendo ao facto de os tubos catódicos para
receptores de televisão a cores pertencerem ao mesmo
sector das mercadorias da linha castanha do que os apa-
relhos receptores de televisão a cores, considerou-se ra-
zoável, para este efeito, reverter à margem de lucro de
5 % utilizada no processo anti-dumping relativo aos apa-
relhos receptores de televisão a cores (2).

3.2. Coreia

(45) O único produtor-exportador que colaborou no inquérito
realizou exportações do produto em causa para a Comu-
nidade por intermédio de um importador coligado. As-
sim, o preço de exportação foi determinado com base
nos preços de revenda a clientes independentes.

(46) Quanto a ajustamentos, recorreu-se à margem de lucro
indicada no considerando 44.

3.3. Malásia, Tailândia

(47) O produto em causa foi exportado por ambos os pro-
dutores-exportadores que colaboraram no inquérito para
clientes independentes na Comunidade. Por conseguinte,
o preço de exportação foi estabelecido em conformidade
com o n.o 8 do artigo 2.o do regulamento de base, ou
seja, com base nos preços de exportação efectivamente
pagos ou a pagar.
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4. Comparação

(48) O valor normal e os preços de exportação foram com-
parados no estádio à saída da fábrica e no mesmo estádio
de comercialização. Para assegurar uma comparação equi-
tativa entre o valor normal e os preços de exportação,
foram devidamente tidas em conta, sob a forma de ajus-
tamentos, as diferenças que afectam a comparabilidade
dos preços, em conformidade com o n.o 10 do artigo
2.o do regulamento de base.

(49) Nesta base, para todos os produtores-exportadores ob-
jecto do inquérito, foram tidas em conta diferenças nas
despesas de transporte, de seguro, de manuseamento, de
carregamento e custos acessórios, de embalagem, custos
de crédito, comissões e custos pós-venda (garantias), sem-
pre que se considerou oportuno e justificado.

(50) Um produtor-exportador da RPC e o único produtor-
-exportador da Coreia que colaborou no inquérito solici-
taram um ajustamento para a conversão de divisas, nos
termos do n.o 10, alínea j), do artigo 2.o do regulamento
de base. Sustentaram que, como as moedas locais (CNY e
KRW, respectivamente) se desvalorizaram face ao euro
durante o PI, devia ser feito um ajustamento equivalente
sobre o montante facturado das vendas de exportação
para a Comunidade expressas em euros. A este respeito,
apurou-se que, ao contrário do alegado, ambas as moe-
das se valorizaram face ao euro durante o PI. Assim, estas
alegações foram consideradas irrelevantes e, portanto, re-
jeitadas.

(51) Os mesmos produtores-exportadores reclamaram um
ajustamento relativo ao estádio de comercialização, nos
termos do n.o 10, alínea d), subalínea ii), do artigo 2.o do
regulamento de base, alegando que as suas vendas de
exportação para a Comunidade se processavam com dis-
tribuidores, enquanto as suas vendas no mercado interno
se destinavam a utilizadores finais. A este respeito, apu-
rou-se que os primeiros clientes independentes em am-
bos os mercados eram utilizadores finais. Por conse-
guinte, considerou-se esta alegação infundada e, como
tal, foi rejeitada.

(52) Os mesmos produtores-exportadores que colaboraram no
inquérito reclamaram um ajustamento relativo a outros
factores, nos termos do n.o 10, alínea k), do artigo 2.o do
regulamento de base. As empresas sustentaram que a
queda abrupta dos preços de tubos catódicos para recep-
tores de televisão a cores durante o PI devido à concor-
rência de ecrãs planos afectou de forma diferente os seus
preços de venda no mercado interno e de exportação.
Alegaram que esta disparidade se devia ao facto de o
volume de vendas se distribuir de forma homogénea ao
longo do PI, enquanto as vendas de exportação se con-
centravam apenas numa parte do PI. Contudo, esta ale-
gação não foi aceite, porquanto não ficou demonstrado
que assim se afectasse a comparabilidade dos preços, nem
que os consumidores pagassem sistematicamente preços
diferentes no mercado interno devido a este factor.

(53) Procedeu-se também a ajustamentos nos termos do
n.o 10, alínea b), do artigo 2.o, para atender às diferenças
na devolução do IVA chinês, já que se apurou que o nível

de devolução do IVA era mais baixo em relação às ven-
das de exportação do que às vendas no mercado interno.

(54) No caso de um produtor-exportador da RPC, que expor-
tou através do respectivo comerciante coligado no exte-
rior da Comunidade, procedeu-se igualmente a um ajus-
tamento relativo ao preço de exportação, nos termos do
n.o 10, alínea i), do artigo 2.o do regulamento de base,
uma vez que este comerciante desempenhou funções se-
melhantes a um agente a trabalhar por comissões. Por
conseguinte, esta alegação foi rejeitada, tendo o ajusta-
mento sido mantido ao nível de 2 %, uma vez que este
nível foi considerado razoável para reflectir as comissões
pagas a agentes independentes envolvidos na comerciali-
zação do produto em questão.

5. Margem de dumping

5.1. Margens de dumping individuais

(55) Relativamente a todos os produtores-exportadores ob-
jecto de inquérito, em conformidade com os n.os 11 e
12 do artigo 2.o do regulamento de base, as margens de
dumping foram estabelecidas com base numa compara-
ção, por tipo do produto, entre o valor normal médio
ponderado e o preço de exportação médio ponderado, tal
como estabelecidos supra.

(56) Tem sido prática corrente da Comissão estabelecer uma
única margem de dumping média ponderada, com base
nas margens de dumping individuais, para os produtores-
-exportadores coligados ou produtores que pertençam ao
mesmo grupo. Esta abordagem justifica-se, em especial,
pelo facto de o cálculo de margens de dumping individu-
ais poder incentivar a evasão das medidas anti-dumping,
tornando-as assim ineficazes, ao permitir que os produ-
tores-exportadores coligados efectuem as respectivas ex-
portações para a Comunidade por intermédio da empresa
com a margem de dumping individual mais baixa.

(57) Em consonância com aquela prática, foi atribuída uma
margem de dumping única aos produtores-exportadores
da RPC que colaboraram no inquérito pertencentes ao
mesmo grupo, a saber, Hua Fei Colour Display Systems
Co., Ltd., e o respectivo produtor coligado LG. Philips
Shuguang Electronic Co., Ltd. Do mesmo modo, foi atri-
buída uma margem de dumping única aos produtores-
-exportadores tailandeses que colaboraram no inquérito
pertencentes ao mesmo grupo, a saber, CRT Display
Technology Co., Ltd., e o respectivo produtor coligado
Thai CRT Co., Ltd.

5.2. Margens de dumping à escala nacional

(58) Relativamente aos produtores-exportadores que não res-
ponderam ao questionário da Comissão, nem se deram a
conhecer de outro modo, a margem de dumping foi de-
terminada com base nos dados disponíveis, em confor-
midade com o n.o 1 do artigo 18.o do regulamento de
base.
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(59) Para determinar a margem de dumping relativamente aos
produtores-exportadores que não colaboraram no inqué-
rito, a Comissão começou por determinar o grau de não
colaboração. Para o efeito, comparou o volume das ex-
portações para a Comunidade declaradas pelos produto-
res-exportadores com as estatísticas do Eurostat sobre as
importações correspondentes.

(60) Nos casos da Malásia e da Tailândia, em que o grau de
colaboração foi reduzido, ou seja, inferior a 80 %, consi-
derou-se adequado estabelecer a margem de dumping para
os produtores-exportadores que não colaboraram no in-
quérito a um nível mais elevado do que a margem de
dumping mais elevada estabelecida para os produtores-
-exportadores que colaboraram. Com efeito, há razões
para crer que o reduzido grau de colaboração resulte
do facto de o nível de dumping praticado pelos produto-
res-exportadores que não colaboraram no país abrangido
pelo inquérito ser geralmente mais elevado do que o de
qualquer dos produtores-exportadores que colaboraram.
Mais ainda, não houve indicações de que qualquer em-
presa que não tenha colaborado praticasse o dumping a
um nível mais baixo, além de que não devem ser conce-
didas bonificações pela não colaboração. Assim, as mar-
gens de dumping foram fixadas com base nas margens
mais elevadas estabelecidas para os tipos representativos
de um produtor que colaborou no inquérito nos países
em causa ou com base nas margens mais elevadas esta-
belecidas para as transacções representativas realizadas
por um produtor que colaborou nos países em causa.

(61) No caso da República da Coreia, o nível extremamente
reduzido de colaboração, ou seja, correspondendo a ape-
nas 2 % do volume total das exportações com base nas
estatísticas do Eurostat, demonstra claramente uma não
colaboração deliberada dos principais produtores-expor-
tadores. Atendendo a esta situação particular, e na ausên-
cia de informação mais adequada, entendeu-se ser perti-
nente fixar uma margem de dumping para as empresas
que não colaboraram no inquérito ao nível da margem
de dumping para um tipo do produto representativo in-
dicado na denúncia, a saber, 15,0 %. O nível da margem
de dumping indicado na denúncia foi verificado, tomando
como referência as listas de preços e as estatísticas do
Eurostat publicadas.

(62) No caso da RPC, o grau de colaboração foi muito ele-
vado, uma vez que o volume das exportações para a
Comunidade declarado pelos produtores-exportadores
que colaboraram no inquérito durante o PI excedeu o
volume das importações segundo os dados do Eurostat,
não existindo motivo para crer que qualquer produtor-
-exportador se abstivesse deliberadamente de colaborar.
Para diferenciar os produtores-exportadores chineses que
colaboraram, tendo todos beneficiado do TEM, e os ou-
tros eventuais produtores-exportadores chineses que não
tenham colaborado no inquérito, entendeu-se ser ade-
quado estabelecer a margem de dumping à escala nacional
para a RPC com base numa comparação entre os preços
de exportação dos tipos do produto representativos mais
vendidos, de acordo com os dados do Eurostat, e o valor
normal dos mesmos tipos do produto no país análogo.

(63) As margens de dumping, expressas em percentagem do
preço CIF-fronteira comunitária do produto não desalfan-
degado, são as seguintes:

a) República Popular da China

— Beijing Matsushita Color CRT Co., Ltd. 0 %

— Hua Fei Colour Display Systems Co.,
Ltd. e L.G. Philips Shuguang Electronic
Co., Ltd. 25,5 %

— todas as outras empresas 28,3 %

b) República da Coreia

— LG Philips Display Korea Co., Ltd 0 %

— todas as outras empresas 15,0 %

c) Malásia

— Chunghwa Picture Tubes Sdn Bhd 5,1 %

— todas as outras empresas 14,5 %

d) Tailândia

— Thai CRT Co., Ltd e CRT Display Tech-
nology Co., Ltd 41,4 %

— todas as outras empresas 47,2 %

D. PREJUÍZO

1. Produção comunitária e indústria comunitária

(64) Durante o PI, sete produtores comunitários fabricaram o
produto similar. Todavia, quatro deles estão coligados
com exportadores nos países em causa. Assim, devido
à sua relação com o exportador, estas quatro empresas
poderiam estar protegidas das consequências negativas do
dumping prejudicial. O facto de estes produtores não te-
rem colaborado no processo também constitui uma in-
dicação disso. Considerou-se adequado excluir os respec-
tivos volumes de produção da produção comunitária,
bem como excluí-los da definição da indústria comuni-
tária. Além disso, dois destes quatro produtores cessaram
definitivamente a produção após o PI.

(65) Assim, o volume de produção de três produtores — a
saber, Ekranas, Ecimex e Thomson — constitui a produ-
ção comunitária total, na acepção do n.o 1 do artigo 4.o
do regulamento de base.
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(66) Tal como indicado no considerando 2 supra, a denúncia foi apresentada em nome de dois produtores
comunitários, a saber, Ekranas e Ecimex. Verificou-se que estes participantes na denúncia representam
uma percentagem importante da produção comunitária total do produto em causa, ou seja, neste
caso, mais de 40 %.

(67) Importa notar que ambos os participantes na denúncia, que produziram o produto similar durante o
PI, cessaram a produção e declararam falência durante o primeiro semestre de 2006. Uma vez que os
processos de falência ainda estão em curso, não é, de momento, claro se as empresas Ekranas e
Ecimex irão ou não retomar a produção de tubos catódicos para receptores de televisão a cores. Após
o início do processo, a Thomson informou a Comissão de que apoiava a denúncia apresentada pela
TUBE e colaborou plenamente no inquérito. Por conseguinte, na ausência de informação de que estes
dois produtores cessaram definitivamente a sua actividade, considera-se que a Ekranas e a Ecimex
continuam a fazer parte da indústria comunitária. Entende-se, portanto, que a Ekranas, a Ecimex e a
Thomson constituem a indústria comunitária na acepção do n.o 1 do artigo 4.o e do n.o 4 do artigo
5.o do regulamento de base e são referidas a seguir como a «indústria comunitária».

2. Consumo comunitário

(68) O consumo comunitário foi estabelecido com base nos volumes de vendas da produção própria da
indústria comunitária no mercado da Comunidade, nos volumes de vendas obtidos junto de outros
produtores e nos dados do Eurostat sobre os volumes das importações.

(69) Entre 2002 e o período de inquérito, o mercado comunitário para o produto em causa sofreu uma
retracção de cerca de 14 %. O consumo comunitário rondava os 9,5 milhões de unidades em 2002 e
os 8,2 milhões no PI. Mais especificamente, diminuiu 2 % em 2003, subiu sete pontos percentuais
em 2004 e decaiu subitamente quase 20 pontos percentuais no PI.

2002 2003 2004 PI

Consumo comunitário total (unidades) 9 540 185 9 387 212 10 023 216 8 170 802

Índice (2002=100) 100 98 105 86

(70) Após a divulgação das conclusões provisórias, o autor da denúncia contestou o método utilizado pela
Comissão para determinar o consumo. Mais concretamente, o autor da denúncia alegou i) que, com
base na informação facultada no considerando 64 supra, afigurar-se-ia que todas as vendas efectuadas
pelos produtores comunitários coligados com exportadores dos países em causa foram excluídas do
cálculo do consumo e da análise do prejuízo; e ii) que determinados volumes de vendas cativas
fornecidos por um dos três produtores comunitários referidos no considerando 67 supra foram
indevidamente excluídos do cálculo do consumo, quando deveriam ter sido incluídos.

(71) Relativamente à alegação i), importa notar que o considerando 64 supra se refere apenas à definição
da indústria comunitária e à determinação da produção comunitária total na acepção do n.o 1 do
artigo 4.o do regulamento de base, não ao cálculo do consumo comunitário total. As vendas desses
produtores que foram excluídas da definição e produção da indústria comunitária foram incluídas
para efeitos da determinação do consumo comunitário. O mesmo decorre também do considerando
68 supra e de informação específica divulgada ao autor da denúncia revelando que o volume de
vendas em questão ascendia a cerca de três milhões de unidades durante o PI. Por conseguinte, na
determinação do consumo, foram incluídas as vendas de todos os produtores na Comunidade cuja
actividade durante o período entre 2002 e o PI era do conhecimento do autor da denúncia e da
Comissão. No entanto, os produtores excluídos da definição da indústria comunitária tinham de ser
excluídos da análise da situação da indústria comunitária precisamente por não serem considerados
parte dela, em consonância com o n.o 1 do artigo 4.o do regulamento de base. A alegação i) é,
portanto, rejeitada.
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(72) Em relação à alegação ii), é um facto que a Comissão excluiu determinados volumes de venda do
cálculo do consumo e da análise de alguns indicadores de prejuízo fundamentais, nomeadamente os
volumes e os preços das vendas, a parte de mercado e a rendibilidade, uma vez que aquelas vendas
foram consideradas cativas. É prática habitual da Comissão distinguir as vendas cativas das vendas no
mercado aberto, porque só há concorrência entre vendas no mercado aberto (1). Inversamente, as
vendas cativas não concorrem com produtos vendidos no mercado livre, pelo que não são afectadas
pelas importações objecto de dumping. Nesta indústria em particular, a maioria dos grandes produ-
tores do produto similar (ao contrário dos dois participantes na denúncia) também realizam opera-
ções na indústria a jusante, nomeadamente a integração do tubo catódico para fabricar um aparelho
receptor de televisão. A título de exemplo, a Comissão excluiu da análise as vendas cativas realizadas
pela Sony e esta abordagem foi apoiada pelo autor da denúncia. O mesmo método foi aplicado
sistematicamente a todos os produtores comunitários, quer fizessem parte da indústria comunitária,
quer fossem considerados «outros produtores comunitários» e referidos no considerando 64 supra.

(73) Em relação aos volumes concretos das vendas cativas mencionados na alegação ii), a Comissão
observou que, até Junho de 2004, a fábrica de tubos actualmente incorporada como Thomson
Displays Polska Sp. Zo.o, Piaseczno, Polónia, esteve, juntamente com a fábrica de aparelhos recepto-
res de televisão de Zyrardow, Polónia, incorporada numa mesma entidade jurídica, a saber, a empresa
TMM Polska, que, por sua vez, era detida a 100 % pela empresa-mãe Thomson SA. Em conformidade
com a sua prática habitual, a Comissão considerou que estava perante um produtor integrado e que
os fornecimentos do produto similar da fábrica de tubos de Piaseczno à fábrica de aparelhos
receptores de televisão de Zyrardow constituíam uma transferência interna, sendo, pois, vendas
cativas efectuadas a preços de transferência. A parte alegante reconheceu de facto a situação de
preços de transferência, porquanto declarou que «a relação entre a Thomson Display e os ecrãs de
aparelhos receptores de televisão a cores da Thomson pode ter influído nos preços, mas decerto não influiu
nas quantidades». Por conseguinte, a Comissão confirma que estas transferências não podem ser
equiparadas a vendas no mercado livre.

(74) Por último, e apenas num intuito de clareza, importa notar que, mesmo incluindo as vendas cativas
em questão no consumo (ver quadro imediatamente abaixo), apenas se alterariam os níveis totais,
mas a tendência, nomeadamente da retracção significativa da procura durante o PI, manter-se-ia
muito semelhante à descrita no considerando 69 supra. A alegação ii) é, portanto, rejeitada.

2002 2003 2004 PI

Consumo total CE baseado em vendas cativas e não
cativas (unidades)

15 655 283 14 243 625 12 850 690 9 425 280

Índice (2002 = 100) 100 91 82 60

3. Importações provenientes dos países em causa

a) Avaliação cumulativa dos efeitos das importações em causa

(75) A Comissão analisou se as importações provenientes dos países em causa deviam ser avaliadas
cumulativamente com base nos critérios estabelecidos no n.o 4 do artigo 3.o do regulamento de
base. A Comissão verificou que i) a margem de dumping estabelecida para cada país em causa é
superior ao limiar de minimis, tal como definido no n.o 3 do artigo 9.o do regulamento de base e ii)
as condições de concorrência entre o produto importado e o produto comunitário similar são
semelhantes.

(76) Em primeiro lugar, note-se que os dados relativos à Beijing Matsushita Color CRT Co., Ltd., e à LG
Philips Display Korea Co., Ltd., ou seja, os dois produtores-exportadores nos países em causa que se
apurou não terem realizado dumping do produto em causa, foram excluídos, como se impunha, da
análise seguinte, que diz unicamente respeito às importações objecto de dumping. Para informação, o
volume das importações provenientes dos dois produtores supracitados foi marginal durante o PI, já
que era consideravelmente inferior a 1 % do consumo comunitário.
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(77) Nesta base, a margem de dumping apurada para cada um dos países em causa era superior ao limiar
de minimis estabelecido no n.o 3 do artigo 9.o do regulamento de base e o volume dessas importa-
ções não era insignificante na acepção do n.o 7 do artigo 5.o do mesmo regulamento (durante o PI, as
partes de mercado atingiam 3,6 % e 6,5 %, consoante o país em causa). Quanto às condições de
concorrência entre as importações objecto de dumping provenientes dos países em causa e o produto
comunitário similar, verificou-se que, efectivamente, eram semelhantes. A comprová-lo, está o facto
de o produto em causa importado dos países em causa e o produto similar fabricado e vendido pela
indústria comunitária se assemelharem, concorrerem entre si e serem distribuídos através dos mesmos
canais de comercialização. Além disso, todos os volumes de importação foram significativos e deles
resultaram partes de mercado consideráveis.

(78) Atendendo ao exposto, considerou-se que os critérios estabelecidos no n.o 4 do artigo 3.o do
regulamento de base se encontravam preenchidos, pelo que as importações objecto de dumping
provenientes dos quatro países em causa foram avaliadas cumulativamente.

b) Volume

(79) O volume das importações objecto de dumping na Comunidade do produto em causa, originárias dos
países em causa, elevou-se durante o PI a pouco menos de 1,6 milhões de unidades, um nível
próximo do registado em 2002. Esta estabilidade aparente oculta variações drásticas nos anos de
2003, 2004 e no PI. As importações aumentaram 44 % em 2003, diminuíram três pontos percen-
tuais em 2004 e caíram 44 pontos percentuais durante o PI.

2002 2003 2004 PI

Volume das importações objecto de dumping prove-
nientes dos países em causa (unidades)

1 626 027 2 337 736 2 296 547 1 585 294

Índice (2002 = 100) 100 144 141 97

Parte de mercado das importações objecto de dum-
ping provenientes dos países em causa

17,0 % 24,9 % 22,9 % 19,4 %

Preços das importações objecto de dumping prove-
nientes dos países em causa (EUR/unidade)

50 43 32 39

Índice (2002 = 100) 100 85 64 76

c) Parte de mercado

(80) A parte de mercado detida pelos exportadores dos países em causa aumentou de 17 % em 2002 para
19,4 % no PI. De forma mais pormenorizada, a parte de mercado registou um salto de quase oito
pontos percentuais em 2003, decaiu cerca de dois pontos percentuais em 2004 e caiu aproximada-
mente mais 3,5 pontos percentuais no PI. O facto de a parte de mercado das importações prove-
nientes dos países em causa ser mais elevada no PI do que em 2002, embora o volume de
importações tenha sido menor durante o PI do que em 2002, pode ser explicado por uma súbita
quebra no consumo, tal como expendido no considerando 69 supra.

d) Preços

i) E v o l u ç ã o d o s p r e ç o s

(81) Entre 2002 e o período de inquérito, o preço médio das importações do produto em causa originário
dos países em causa diminuiu 24 %. Concretamente, o preço decaiu 15 % em 2003, perdeu mais 21
pontos percentuais em 2004 e aumentou novamente 12 pontos percentuais no período de inquérito.
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ii) S u b c o t a ç ã o d o s p r e ç o s

(82) Foi efectuada uma comparação modelo a modelo entre os preços de venda médios ponderados
praticados na Comunidade pelos produtores-exportadores e pela indústria comunitária. Para este
efeito, os preços à saída da fábrica praticados pela indústria comunitária em relação a clientes
independentes foram comparados com os preços CIF-fronteira comunitária dos produtores-exporta-
dores que colaboraram no inquérito dos países em causa, devidamente ajustados para ter em conta o
preço no destino. A comparação revelou que, durante o PI, o produto em causa originário dos países
em causa vendido na Comunidade subcotava os preços da indústria comunitária entre – 37 % (ou
seja, sem subcotação) e um máximo de 13 %, consoante o exportador em apreço. Em termos
genéricos, a subcotação foi muito limitada. Os dados do Eurostat indicam, porém, que, nos anos
anteriores ao PI, os preços das importações objecto de dumping originárias dos países em causa eram
sensivelmente mais baixos do que os da indústria comunitária.

4. Situação da indústria comunitária

(83) Em conformidade com o n.o 5 do artigo 3.o do regulamento de base, o exame da repercussão das
importações objecto de dumping na indústria comunitária incluiu uma avaliação de todos os factores
económicos pertinentes que influenciaram a situação da indústria comunitária durante o período
considerado.

a) Produção

(84) Entre 2002 e o período de inquérito, a produção da indústria comunitária diminuiu 5 %. Concreta-
mente, houve um aumento de 8 % em 2003, um novo aumento de 12 pontos percentuais em 2004
e, finalmente, uma redução abrupta de 25 pontos percentuais no período de inquérito.

2002 2003 2004 PI

Produção (unidades) 9 727 029 10 461 957 11 685 396 9 276 778

Índice (2002 = 100) 100 108 120 95

b) Capacidade e taxas de utilização da capacidade

(85) A capacidade de produção aumentou de forma contínua ao longo do período considerado. Aumen-
tou 4 % em 2003, mais 19 pontos percentuais em 2004 e, enfim, mais cinco pontos percentuais no
PI, traduzindo-se num aumento do parque de máquinas.

2002 2003 2004 PI

Capacidade de produção (unidades) 11 865 163 12 297 545 14 626 819 15 133 449

Índice (2002 = 100) 100 104 123 128

Utilização de capacidade 82 % 85 % 80 % 61 %

Índice (2002 = 100) 100 104 97 75

(86) A utilização de capacidade situou-se entre 80 % e 85 % de 2002 a 2003, antes de cair drasticamente
para 61 % durante o PI.
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c) Existências

(87) Entre 2002 e o PI, registaram-se grandes flutuações no nível de existências de produtos acabados.
Começou por diminuir abruptamente em 2003, reflectindo o clima económico em relação a este
produto específico, que ainda era favorável em 2002 e 2003, antes de registar uma subida brusca no
final 2004, devido à redução drástica da procura. Durante o PI, o nível de produção efectiva foi
adaptado em baixa, como exposto supra, e o nível de existências finais regressou a um nível mais
sustentável.

2002 2003 2004 PI

Existências finais (unidades) 627 641 56 996 943 655 278 406

Índice (2002 = 100) 100 9 150 44

d) Volume de vendas

(88) As vendas da produção própria da indústria comunitária a clientes independentes no mercado
comunitário aumentaram inicialmente 6 % em 2003 e, novamente, 16 pontos percentuais em
2004, mas diminuíram seis pontos percentuais no período de inquérito. Em termos genéricos,
durante o período considerado, o volume de vendas aumentou 16 %. Esta diferença significativa
entre os volumes de produção e das vendas no mercado interno explica-se pelo facto de a indústria
comunitária exportar cerca de dois terços da sua produção para fora da Comunidade.

2002 2003 2004 PI

Volume de vendas CE a clientes independentes (uni-
dades)

2 645 562 2 814 515 3 229 069 3 078 543

Índice (2002 = 100) 100 106 122 116

e) Parte de mercado

(89) A parte de mercado detida pela indústria comunitária aumentou, de forma constante, 10 pontos
percentuais entre 2002 e o PI. Concretamente, situava-se perto dos 28 % em 2002, subiu para 30 %
em 2003 e para cerca de 32 % em 2004, antes de se aproximar dos 38 % durante o PI. Este aumento
da parte de mercado tem de ser visto no contexto de uma quebra do consumo na CE, tal como
expendido no considerando 69 supra.

2002 2003 2004 PI

Parte de mercado da indústria comunitária 27,7 % 30,0 % 32,2 % 37,7 %

Índice (2002 = 100) 100 108 116 136

f) Crescimento

(90) Entre 2002 e o período de inquérito, enquanto o consumo comunitário diminuiu 14 %, o volume de
vendas da indústria comunitária no respectivo mercado aumentou 16 %. A indústria comunitária
ganhou cerca de 10 pontos percentuais de parte de mercado, enquanto as importações objecto de
dumping ganharam à volta de 2,4 pontos percentuais de parte de mercado entre 2002 e o período de
inquérito.

g) Emprego

(91) O nível de emprego da indústria comunitária decaiu cerca de 10 % entre 2002 e o PI. Diminuiu 4 %
entre 2002 e 2003, aumentou seis pontos percentuais em 2004, mas caiu 12 pontos percentuais
durante o PI, reflexo parcial da quebra da produção.
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2002 2003 2004 PI

Emprego (pessoas) 9 604 9 254 9 805 8 632

Índice (2002 = 100) 100 96 102 90

h) Produtividade

(92) A produtividade da mão-de-obra da indústria comunitária, medida em volume de produção (em
unidades) por trabalhador por ano, aumentou 12 % em 2003, cresceu mais seis pontos percentuais
em 2004 e acabou por decair 12 pontos percentuais durante o PI. Perante a súbita retracção do
mercado durante o PI, o volume de produção foi imediatamente ajustado, mas, como é comum
registar-se, o ajustamento da mão-de-obra foi menos célere, gerando assim a perda de produtividade
observada.

2002 2003 2004 PI

Produtividade (unidades por trabalhador) 1 013 1 131 1 192 1 075

Índice (2002 = 100) 100 112 118 106

i) Salários

(93) O salário médio por trabalhador durante o PI manteve-se aproximadamente no nível de 2002.
Concretamente, diminuiu 11 % em 2003, caiu mais dois pontos percentuais em 2004 e, finalmente,
aumentou 14 pontos percentuais no período de inquérito.

2002 2003 2004 PI

Custos laborais anuais por trabalhador (milhares de
euros)

11 10 10 11

Índice (2002 = 100) 100 89 87 101

j) Preços de venda e factores que afectam os preços na Comunidade

(94) Os preços unitários das vendas da produção própria da indústria comunitária a clientes independen-
tes diminuíram de forma constante, num total de 42 %, entre 2002 e o PI. Concretamente, os preços
decaíram 25 % em 2003, perderam mais nove pontos percentuais em 2004 e, durante o PI, dimi-
nuíram mais oito pontos percentuais. O inquérito revelou que a subcotação dos preços de venda da
indústria comunitária pelas importações objecto de dumping, se existiu, foi marginal. Em relação a um
determinado número de modelos, a subcotação foi superior às margens de subcotação médias
referidas no considerando 82 supra.

2002 2003 2004 PI

Preço unitário no mercado comunitário (EUR/uni-
dade)

66 49 44 38

Índice (2002 = 100) 100 75 66 58
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k) Rendibilidade e retorno dos investimentos

(95) Durante o período considerado, a rendibilidade das vendas da produção própria da indústria comu-
nitária na Comunidade, expressa em percentagem das vendas líquidas, diminuiu de forma constante.
A rendibilidade decaiu de 24 % em 2002 para cerca de 18 % em 2003 e para cerca de 10 % em
2004. Durante o PI, a indústria comunitária registou uma perda de 3,6 %.

2002 2003 2004 PI

Rendibilidade das vendas CE a clientes independen-
tes (% das vendas líquidas)

24,0 % 18,2 % 10,1 % – 3,6 %

Retorno dos investimentos (lucro em % do valor
contabilístico líquido dos investimentos)

17,5 % 9,1 % 5,7 % – 2,1 %

(96) O retorno dos investimentos, que corresponde ao lucro expresso em percentagem do valor conta-
bilístico líquido dos investimentos, acompanhou de um modo geral a tendência manifestada pela
rendibilidade acima referida. Decaiu de cerca de 17 % em 2002 para – 2,1 % no PI.

l) Cash flow e capacidade de obtenção de capitais

(97) O cash flow líquido das actividades de exploração também diminuiu durante o período considerado.
De um nível de aproximadamente 175 milhões de euros em 2002, diminuiu para cerca de 125
milhões em 2003, aumentou novamente para cerca de 141 milhões em 2004, antes de cair abrup-
tamente para cerca de – 25 milhões de euros durante o PI. A situação deteriorou-se a ponto de duas
das empresas que constituem a indústria comunitária terem declarado falência durante a primeira
metade de 2006, como referido no considerando 67 supra. Apenas a Thomson conseguiu obter
financiamento da respectiva empresa-mãe e, deste modo, evitar uma situação financeira mais gravosa.
A Ekranas e a Ecimex não conseguiram obter capitais. Olhando para o futuro, a capacidade de a
indústria comunitária mobilizar mais capitais é seriamente entravada pelas fracas perspectivas de
procura.

2002 2003 2004 PI

Cash flow (milhares de euros) 175 468 124 804 140 548 – 24 626

m) Investimentos

(98) Os investimentos anuais da indústria comunitária na produção do produto em causa diminuíram de
forma constante entre 2002 e o PI. Decaíram 14 % em 2003, perderam mais 25 pontos percentuais
em 2004 e ainda mais 40 pontos percentuais durante o PI.

2002 2003 2004 PI

Investimentos líquidos (milhares de euros) 81 445 69 807 49 426 16 996

Índice (2002 = 100) 100 86 61 21
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n) Amplitude da margem de dumping

(99) No que diz respeito ao impacto das margens de dumping
efectivas na indústria comunitária, dado o volume e os
preços das importações provenientes dos países conside-
rados, este impacto não pode ser considerado desprezá-
vel.

o) Recuperação na sequência de práticas de dumping anterio-
res

(100) Pelo Regulamento (CE) n.o 2313/2000 do Conselho (1),
foram instituídas medidas sobre as importações de deter-
minados tubos catódicos para receptores de televisão a
cores originários da Índia e da República da Coreia. Estas
medidas caducaram em 21 de Outubro de 2005. No
entanto, abrangiam apenas um país dos quatro objecto
do presente processo e reportavam-se a apenas uma parte
do código NC 8540 11 11, dos cinco códigos NC refe-
ridos no considerando 12 supra. A título de informação,
o código NC 8540 11 11 abrange cerca de 20 % da
definição do produto utilizada no presente processo.
Atendendo à disparidade das situações, é, pois, difícil
retirar conclusões sobre a questão específica da recupe-
ração de práticas de dumping anteriores.

5. Conclusões sobre o prejuízo

(101) Entre 2002 e o período de inquérito, o volume das
importações objecto de dumping do produto em causa
originário dos países em causa diminuiu 3 %, mas a
sua parte de mercado comunitário aumentou cerca de
2,4 pontos percentuais. Os preços médios das importa-
ções objecto de dumping provenientes dos países em
causa, com base em dados do Eurostat, foram geralmente
inferiores aos praticados pela indústria comunitária du-
rante o período considerado. No entanto, durante o PI,
os preços das importações dos países em causa não sub-
cotaram substancialmente os preços da indústria comu-
nitária. Com efeito, tal como assinalado no considerando
82 supra, com base numa média ponderada, a subcotação
de preços situou-se entre – 37 % e 13 % durante o PI,
consoante o país e o exportador em apreço. Os dados do
Eurostat indicam, porém, que, nos anos anteriores ao PI,
os preços das importações objecto de dumping originárias
dos países em causa eram sensivelmente mais baixos do
que os da indústria comunitária.

(102) Constatou-se uma clara deterioração da situação da in-
dústria comunitária durante o período considerado. Em
primeiro lugar, duas das três empresas que constituem a
indústria comunitária declararam falência durante a pri-
meira metade de 2006. Em segundo lugar, a maioria dos
indicadores de prejuízo registou uma evolução negativa
entre 2002 e o PI: o volume de produção diminuiu 5 %,
a utilização de capacidade decaiu 25 %, o emprego caiu

10 %, os preços unitários de venda perderam 42 %, a
rendibilidade, o retorno dos investimentos e o cash flow
deterioraram-se de forma assinalável e o investimento
sofreu uma quebra de 79 %. A deterioração da situação
da indústria comunitária foi extremamente brusca, por-
quanto ocorreu sobretudo durante o PI. Com efeito, antes
do PI, a rendibilidade da indústria comunitária ainda se
situava confortavelmente acima dos 10 %.

(103) Alguns indicadores mostraram evoluções aparentemente
positivas entre 2002 e o PI. A capacidade de produção
aumentou 28 %, o volume de vendas da indústria comu-
nitária no respectivo mercado cresceu 16 % e a parte de
mercado detida pela indústria comunitária subiu 10 pon-
tos percentuais. Contudo, estas evoluções não foram ca-
pazes de evitar a deterioração abrupta da situação finan-
ceira da indústria comunitária, que, em última análise,
provocou a falência de dois produtores comunitários.

(104) Tendo em conta o exposto, conclui-se, pois, que a indús-
tria comunitária sofreu um prejuízo importante na acep-
ção do n.o 5 do artigo 3.o do regulamento de base.

E. NEXO DE CAUSALIDADE

1. Introdução

(105) Em conformidade com os n.os 6 e 7 do artigo 3.o do
regulamento de base, a Comissão examinou se as impor-
tações objecto de dumping provocaram à indústria comu-
nitária um prejuízo que possa ser considerado impor-
tante. Para além das importações objecto de dumping,
foram também examinados factores conhecidos que pu-
dessem estar a causar simultaneamente um prejuízo à
indústria comunitária, a fim de garantir que o eventual
prejuízo provocado por esses factores não fosse atribuído
às importações objecto de dumping.

2. Efeitos das importações objecto de dumping

(106) Durante o PI, as importações objecto de dumping prove-
nientes dos quatro países em causa representaram uma
parte de mercado significativa (na ordem dos 19,4 %).
Entre 2002 e o período de inquérito, o volume das
importações objecto de dumping do produto em causa
originário dos países em causa diminuiu cerca de 3 %,
mas a sua parte de mercado comunitário aumentou cerca
de 2,3 pontos percentuais, dado que o consumo dimi-
nuiu ainda mais rapidamente do que o referido volume
de importações. No entanto, importa observar que o
volume e a parte de mercado das importações objecto
de dumping culminaram em 2003, decrescendo em se-
guida até ao PI. Durante o período de inquérito, a parte
de mercado das importações objecto de dumping foi 5,5
pontos percentuais inferior à de 2003.
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(107) Os preços médios das importações objecto de dumping
provenientes dos países em causa, com base em dados do
Eurostat, foram geralmente inferiores aos praticados pela
indústria comunitária durante o período considerado e,
provavelmente, exerceram sobre eles uma pressão des-
cendente. Os preços de importação também diminuíram
consideravelmente entre 2002 e 2004, mas recuperaram
12 pontos percentuais durante o PI, tal como assinalado
no considerando 81 supra. Dado que a indústria comu-
nitária também baixou progressivamente os seus preços
de venda ao longo do período considerado, os preços das
importações provenientes dos países em causa não sub-
cotaram de forma significativa os preços praticados pela
indústria comunitária durante o PI, numa comparação
modelo a modelo. Com efeito, com base numa média
ponderada, a subcotação de preços situou-se entre – 37 %
e 13 % durante o PI, consoante o país e o exportador em
apreço. No entanto, embora as importações objecto de
dumping praticamente não tenham subcotado os preços,
de qualquer forma, subcotaram o preço-objectivo.

(108) Tal como assinalado no considerando 102 supra, é ob-
servável um contraste pronunciado entre a situação da
indústria no período 2002/2003 e no PI. Importa salien-
tar que a deterioração da situação da indústria comuni-
tária foi extraordinariamente brusca, porquanto ocorreu
principalmente durante o PI. Com efeito, antes deste pe-
ríodo, a rendibilidade da indústria comunitária situava-se
confortavelmente acima dos 10 % e a maioria dos indi-
cadores de prejuízo demonstrava ainda uma evolução
positiva. Mais concretamente, entre 2002 e 2004, a ca-
pacidade de produção aumentou 23 %, o volume de
produção subiu 20 %, o volume de vendas da indústria
comunitária no mercado da Comunidade cresceu 22 % e
a parte de mercado detida pela indústria comunitária
elevou-se de aproximadamente 28 % para cerca de
32 %, numa altura em que o mercado ainda estava em
expansão. Durante o PI, quando o mercado sofreu uma
retracção súbita de 20 % num ano, a parte de mercado
da indústria comunitária até se propulsionou para 38 %.

(109) Além disso, importa notar que a indústria comunitária
atingiu o seu nível mais elevado de rendibilidade em
2002 e 2003, quando os seus preços de venda já tinham
diminuído significativamente, numa altura em que a sua
parte de mercado tinha atingido o mínimo e o volume de
importações objecto de dumping alcançara o seu nível
mais alto. A rendibilidade só baixou no PI, quando a
parte de mercado da indústria comunitária atingiu o
seu pico, numa altura em que decresceu o volume de
importações objecto de dumping e subiram os preços
dessas importações.

(110) Em conclusão, as importações objecto de dumping podem
ter exercido uma pressão descendente sobre os preços de
venda da indústria comunitária ao longo do período de
2002 até ao PI e podem ter estado na origem de algumas
consequências negativas para a situação global da indús-
tria comunitária. Todavia, tal como assinalado nos con-
siderandos 108 e 109 supra, a situação da indústria co-
munitária, que ainda dava sinais confusos nos anos que
precederam o PI, agravou-se súbita e drasticamente du-
rante o PI. Antes deste período, a rendibilidade da indús-

tria comunitária ainda se situava acima dos 10 %. Do
mesmo modo, a maioria dos indicadores de prejuízo
ainda apresentava uma evolução positiva até ao PI. Entre
2002 e 2004, a capacidade de produção aumentou 23 %,
o volume de produção subiu 20 %, o volume de vendas
da indústria comunitária no mercado da Comunidade
cresceu 22 % e a parte de mercado detida pela indústria
comunitária elevou-se de cerca de 28 % para cerca de
32 %, numa altura em que o mercado ainda estava em
expansão. Recorde-se também que a indústria comunitá-
ria atingiu o seu nível de rendibilidade mais elevado em
2002 e 2003, quando a sua parte de mercado atingiu o
mínimo e o volume de importações objecto de dumping
alcançou o seu nível mais alto. A rendibilidade da indús-
tria comunitária baixou no PI, numa altura em que a sua
parte de mercado atingiu o pico e — aspecto importante
— quando a presença de importações objecto de dumping
recuara, tanto em termos de volume como de parte de
mercado (ver considerando 106 supra), bem como
quando os preços dessas importações subiram. Por outro
lado, o único elemento novo no ambiente da indústria
comunitária durante o PI foi a quebra abrupta da procura
(na ordem dos 20 %). Por conseguinte, a ausência de uma
clara coincidência no tempo entre a deterioração da si-
tuação da indústria comunitária e os efeitos das impor-
tações objecto de dumping levanta sérias dúvidas sobre a
correlação entre a evolução das importações e a situação
da indústria comunitária. Assim, não se pode concluir
que as importações objecto de dumping tenham desempe-
nhado um papel determinante na situação de prejuízo da
indústria comunitária.

3. Efeitos de outros factores — evolução do con-
sumo

(111) Várias partes interessadas apontaram a quebra da procura
de tubos catódicos para receptores de televisão a cores
como a principal causa para o prejuízo súbito sofrido
pela indústria comunitária.

(112) Com efeito, tal como expendido no considerando 69
supra, o consumo tubos catódicos para receptores de
televisão a cores diminuiu abruptamente 20 % no PI.
Esta diminuição do consumo foi o único parâmetro a
sofrer uma alteração drástica no ambiente da indústria
comunitária. Também coincide com um agravamento
acentuado da situação da indústria comunitária. O inqué-
rito demonstrou que o súbito declínio da procura teve
efectivamente um impacto negativo sobre a situação da
indústria comunitária, uma vez que a redução súbita da
sua rendibilidade e do cash flow decorre directamente da
referida contracção do mercado, devido a um efeito sobre
os custos (perda de produtividade no PI, tal como de-
monstrado no considerando 92 supra e subida dos custos
de produção unitários) e um efeito sobre os preços (so-
brecapacidade repentina). Durante o PI, a procura do
produto em causa tinha-se tornado completamente ine-
lástica em relação aos preços, tal como demonstrado pelo
facto de uma redução significativa dos preços entre 2004
e o PI não ter conduzido a qualquer aumento do volume
de vendas. Ao invés, na prática, a procura diminuiu cerca
de 20 %.
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(113) O inquérito revelou que a diminuição da procura de
tubos catódicos para receptores de televisão a cores co-
incide no tempo com a crescente penetração dos apare-
lhos receptores de televisão com ecrã plano (ecrã de
cristais líquidos e de plasma), que aumentou de forma
acentuada — de menos de 1 % do mercado em 2002
para 28 % durante o PI. Estes aparelhos receptores de
televisão de ecrã plano concorrem directamente com os
tubos catódicos para receptores de televisão a cores e
ambos os produtos são totalmente permutáveis. Embora
as tecnologias dos ecrãs de cristais líquidos e de plasma
não sejam inteiramente novas, só durante o PI é que os
preços dos aparelhos receptores de televisão com ecrã
plano diminuíram significativamente, tendo caído 44 %
entre 2001 e o PI. Esta diminuição tornou, por um lado,
os modelos em questão mais atractivos para os consu-
midores, reduzindo assim a procura de aparelhos recep-
tores de televisão a cores com os tubos catódicos em
causa e, por outro, exerceu uma pressão directa sobre
os preços de venda destes, que tiveram de baixar para
se manterem competitivos face aos novos e atractivos
modelos de ecrã plano. A título de exemplo, os aparelhos
receptores de televisão de ecrã plano representavam 63 %
do valor total de todos os aparelhos de televisão com-
prados a retalho no Reino Unido em 2005, em compa-
ração com apenas 37 % em 2004. O resultado do pre-
sente inquérito e os dados do mercado sugerem que o
volume de vendas de receptores de televisão a cores com
os respectivos tubos catódicos atingiram o pico na UE
em 2004 e a diminuição da procura tem sido constante
desde então.

4. Conclusão sobre o nexo de causalidade

(114) Os dados sugerem que as importações objecto de dum-
ping exerceram pressão sobre os preços da indústria co-
munitária, tendo provavelmente contribuído para a sua
situação de prejuízo. No entanto, uma análise mais por-
menorizada, baseada nomeadamente na evolução das
tendências durante o período considerado, não permitiu
estabelecer um nexo de causalidade, visto não haver uma
coincidência clara no tempo entre a deterioração da si-
tuação da indústria comunitária e a evolução das impor-
tações objecto de dumping.

(115) Por outro lado, um aspecto importante é que o inquérito
demonstrou a existência efectiva de uma clara coincidên-
cia no tempo entre a situação de prejuízo da indústria
comunitária e o declínio súbito e acentuado da procura
de tubos catódicos para receptores de televisão a cores na
Comunidade. Daqui resultou um aumento dos custos de

produção unitários e uma nova descida dos preços. Este
forte declínio coincide exactamente com a penetração
crescente da tecnologia de ecrã plano.

(116) Em conclusão, não pôde assim estabelecer-se que as im-
portações objecto de dumping tenham, por si sós, provo-
cado um prejuízo importante. Com efeito, foram exami-
nados outros factores nos termos do n.o 7 do artigo 3.o
do regulamento de base e o prejuízo pôde em grande
parte ser imputado aos efeitos de um súbito e acentuado
declínio da procura e à disponibilidade crescente de tec-
nologia de ecrã plano a preços competitivos.

F. PROPOSTA DE ENCERRAMENTO SEM ADOPÇÃO DE
MEDIDAS

(117) Tendo em conta as conclusões retiradas nos consideran-
dos 105 a 114 sobre o facto de não ter sido possível
estabelecer um nexo de causalidade suficiente entre o
prejuízo sofrido pela indústria comunitária e as importa-
ções objecto de dumping, a Comissão considera que o
presente processo anti-dumping deve ser encerrado em
conformidade com os n.o 2 do artigo 9.o do regulamento
de base,

DECIDE:

Artigo 1.o

É encerrado o processo anti-dumping relativo às importações de
tubos catódicos para receptores de televisão a cores, incluídos os
tubos para monitores de vídeo, de todas as dimensões, originá-
rios da República Popular da China, da República da Coreia, da
Malásia e da Tailândia, classificados nos códigos NC
8540 11 11, 8540 11 13, 8540 11 15, 8540 11 19,
8540 11 91 e 8540 11 99.

Artigo 2.o

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Feito em Bruxelas, em 15 de Novembro de 2006.

Pela Comissão
Peter MANDELSON

Membro da Comissão
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RECTIFICAÇÕES

Rectificação ao Regulamento (CE) n.o 584/2006 do Conselho, de 10 de Abril de 2006, que altera o Regulamento
(CE) n.o 1480/2003, que institui um direito de compensação definitivo e estabelece a cobrança definitiva do
direito provisório instituído sobre as importações de certos microcircuitos electrónicos conhecidos por DRAM

(memórias dinâmicas de acesso aleatório) originários da República da Coreia

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 103 de 12 de Abril de 2006)

Na página 25, no n.o 3 do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1480/2003:

em vez de: «[…] DRAM em forma de combinações múltiplas […]»,

deve ler-se: «[…] DRAM (não personalizadas) em forma de combinações múltiplas […]».

Nos n.os 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 do quadro do n.o 3 do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1480/2003:

em vez de: «DRAM em forma de combinações múltiplas […]»,

deve ler-se: «DRAM (não personalizadas) em forma de combinações múltiplas […]».

Nos n.os 2, 3, 4, 5, 6 e 7 do quadro do n.o 3 do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1480/2003:

em vez de: «DRAM em forma de combinações múltiplas originárias de países distintos da República da Coreia que
contêm DRAM sob forma de retículos ou pastilhas e/ou montagens DRAM originárias de países distintos da
República da Coreia ou originárias da República da Coreia […]»,

deve ler-se: «DRAM em forma de combinações múltiplas originárias de países distintos da República da Coreia que
contêm DRAM sob forma de retículos ou pastilhas e/ou montagens DRAM originárias da República da
Coreia […]».

Nos n.os 2, 3, 4, 5, 6 e 7 do quadro do n.o 3 do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1480/2003:

em vez de: «[…] preço franco-fronteira comunitária das DRAM em forma de combinações múltiplas»,

deve ler-se: «[…] preço franco-fronteira comunitária das DRAM (não personalizadas) em forma de combinações múlti-
plas».
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